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I PODER EXECUTIVO I 
COMISSÃO ESPECIAL PARA LICITAÇÃO DE PUBLICIDADE 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N". 001199/CEL 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A . COMISSÁO ESPECIAL DE LIGrfAÇÃO PAU.A 
P\.!BLICIDADE, designada pelo Decreto N~ l.0058, retificado pelo 
Decreto N". 0379, de 24/2/99, comunica que ' promoverá licitação na 
modalidade de Concorrência, tipo melhor técnica, às 09hs do dia 22 de abril 
de 1999, na sala de reunião do Palácio do Setentrião, visando a contratação 
dos serviços de publicidade do Governo do Estado do Amapá, para o ano em 
curso. 

Os editais, com s~u te~lo integral e todas as informações necessanas. 
poderão ser obtidos no Departamento de Comunicação Social do Governo 
do Estado do Amapá, situado à Rua General Rondon, N". 259, Palácio do 
Setentrião, em Macapá, Estado do Amapá, nos horários entre 07h30 às 12hs 
e 14h30 às 18hs, de segunda a sexta-feiras. 

Macapá, 08 de março de 1999 

Secretarias de Estado 

Administração 

QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONVÍNIO N"OOJ/96-SEAD, 
FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
AD~~ÇÃOE A 

JOSÉ RONALDO SERRA ALVES 

FUNDAÇÃO DA aliANÇA & DO 
ADOLI'.SCJ:NTE DO UI'ADO DO 
AMAPÁ. EM lllll/19M, CONSTA 
NO DIÁIUO OftaAL N" l.ut 
PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Pelo Presente TERMO ADITIVO, as partes idcutificadas 
no período do mesmo, declaram, aceitam e ajustam ~ o 
instrumento acima identificadas, tem alterado as seguiDtos 
Cláusulas: Primeiro, oitava, Nona e Décima Segunda. que passam a 

, ~ tgorar com as seguintes redações, ~ as demais aqui nio 
referidas na forma como se acham redigidas e que neste ato e 
ocasião, ' totalmente ratificadas, para todas as conseqüblcias de 
direito. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETIVO 

Tem p<r objetivo este TERMO ADITIVO, alterar as 
redações das Cláusulas: Sétima, Oitava, Nona e Décima Segunda, 
do Convênio no 003/96 - SEAD, concernente a manutençio de 06 
(SEIS) adolescentes, de ambos os sexos, para trabaJ.hacm na 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMlNISTRAÇÃO, mediante 
amparo legal da Cláusula Quinta. Item I, Alínea " a " DO Convênio 
n" 003/96-SEAD. . 

CLÁUSULA OITAVA 
ORÇAMENTÁRIA DOS RECURSOS 

DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes da assinatura deste TERMO 
ADI;"IVO. serão no valor global de RS 24.290,16 ( VINTE 
QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS), conforme Nota de Empc::nho n• 00026/99, que 
correrão por conta do Fundo de Participaçio dos Estados -FPE. 
Programa de Tmbalbo 17.101.03.07.021.2.121, Elemento de 
Despesa 3490.39 o qual será liberado trimestralmcntc de acordo 
com o Cronograma de Desembolso Finzmceiro, em anexo, que passa 
a integrar este instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA 
RECURSOS: 

NONA - DA LIBERAÇÃO DOS ~ 
Os recursos desúnados a execução do presente TERMO 

ADITIVO ao Convênio n° 003/96 - SEAD, valor de 24.290,1{. r 
VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS B 
DEZESSEIS CENTAVOS). serão liberados trimestralmente satdo a 
primeira parcela no valor de R$ 6.672,54 (SEIS MIL SEISSENTOS 
E SETENTA DOIS REAIS E CINQUENT A QUATRO 
CENTAVOS). ser:í liberado mediante após a assinatura deste ato e o 
restant - ua wedida em que forem empenhados i.ndependecte;nente. 
de qualquer outro instnunento. 
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CLÁUSULA DÉOMA- DA VIGÊNOA: 

O presente TERMO ADITIVO, terá vigência de O 1 (UM) 
ano, a contar da data de sua assinatura à setembro,de 1999, podendo 
ocorrer prorrogação, lavrando-se neste caso, outro Termo Aditivo, 
elucidado. o período de prorrogação e as causa -determinadas do 
mesmo. 

E, por estarem ajustados em relação ao conteúdo deste 
Termo Aditivo, assinam o mesmo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, também no fim assinadas, 
devendo ser Publicado no Diário Oficial do Estado - OOE, para que 
produza efeito legal. 

Macapá- AP, de de 1999 

REPUBLICADO POR HAVER INCORREÇÕES 

Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO. 

INSTRUMENTO E PARTES: O Estado do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Saúde,· como 
CONTRATANTE e o (a) Sr.(a) ERICK VIANA COSTA 
como CONTRATADO (A). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal/88 e do Art. 42, inciso IX da 
Constituição do Estado do Amapá/91, Lei Estad'l!al no 
0192/94 e alterações posteriores, especialmente a de n° 
436 de 23 de dezembro de 1998 e demais alterações 
legais ·que lh.e forem aplicáveis. 

DO OBJETO: Prestação, por tempo determinado de 
serviços profissionais na função do cargo de Téc. 
Enfermagem a ser desempenhadà em Unidades da 
Rede Estadual de Saúde. 

DA VIGÊNCIA:. O contrato vigorará por 68 (sessenta e 
oito) dias consecutivos, a contar da data de sua 
assinatura, até 30/04/99. 

DATA DA ASSINATURA: 22/02/99 

SIGNATÁRIOS: JARDEL ADAILTON SOUZA · NUNES, 
Secretário de Estado da Saúde (CONTRATANTE) e 
ERICK VIANA COSTA (CONTRATADO). 

Macapá,22 de Fe~tereiro de 1999. 

NUNES 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
· TEMPO DETERMINADO. 

\ INSTRUMENTO E PARTES: O Estado do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, como 
CONTRATANTE e o (a) Sr.(a) HELENO MARTINS 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal/88 e do Art. 42, inciso IX da 
Constituição do Estado do Amapá/91 , Lei Estadual n° 
0192/94 e alterações posteriores, especialmente a de no 
4~6 de 23 de dezembro de 1998 e demais alterações 
legais que lhe forem aplicáveis. · 
DO OBJETO: Prestação, por tempo determinado de 
serviços profissionais na função do cargo de Médico a 
ser desempenhada em Unidades da Rede Estadual de 
Saúde. 

DA VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 67 (sessenta e 
sete) dias consecutivos, a contar da data de sua 
assinatura, até 30/04/99. 

DATA DA ASSINATURA: 23/02/99 

SIGNATÁRIOS: JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES. 
Secretário de Estado da Saúde (CONTRATANTE) e 
HELENO MARTINS GONÇALVES (CONTRATADO) . 

Macapá, 23 de Fevereiro de 1999. 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
BIRACY DE JESUS GUIMARÃES 

Diretor 

ROSÁLIO COUTINHO DA SILVA 

Chefe da Divisao Administrativa 

MANOEL RAIMUNDO MELINDRA LOPES 

Chefe da Divis~o Industrial 

EDSON ROBERTO DA SILVA GURJÃO 

Chefe da Divisao de Comercialização 

Sede: Rua Cândido Mendes, 458- Centro - CEP: 68.900-100 - Macapá-AP 
Fones: PABX (096) 212-2136 c 212-2138 
Ramais : Secretaria 30, Div. Adm. 31 , Di r. 34, Di v. Comere. 39, Arqu ivo 38, 
Vendas 37, Tipografia 41 , Fotomcc. 36, Fotocomp. 35 c Al moxari fado 40. 
Divisão Industrial - 212-213 7 e Revisão - 212-2134 
FAX: (096) 212-2135 

PREÇOS DE ASSINATURAS 
ASSINATURA 

Assinatura 
Assinatura d r emessa ·postal 

PREÇOS DOS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 

• Modelo !. .... ..... .... ........ ......................... .. ....... ... ..... ..... .......... .......... ......... .. RS 0,35· 
*Modelo 11 .... ...... .... ...... ...... ........ .. .......... ................... ....................... .... .... ... RS 0,43 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL 

SOMENTE SERÃO ACEITAS SE APRESENTADAS NAS LAUDAS 
PADRÃO DO DIO (MODELO I E 11), ENCAMINHADAS ATRAVÉS DE 
OFÍCIO O U MEMORANDO. 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 
Exemplar. ... .. ... ... ... ... ....... ... ........................ .... ...... ...... .... . ........ : ............... ~ ... R$ 0,7() 
Exemplar Atrasado ....... .................. ....... .... .... .. ..... ................ .. ..... .... .. .......... !\$ 0,86 

PREÇOS DE PUBLICAÇÕES 
Ccntimctro composto em lauda padrão ... ..... ......... ......... .......... ..... ....... .. R$ 
Ccntin1ctro par.1 c o rnpo r. ... ... . ............. ... . . . ............ R$ 

Página cxclusiva ..... ............ ..... .......... ............. .............. .. ............. ....... .. ... R$ 
Pr~clama de Casamcnto ..... ......... .. ................ ... ......... ... .............. .......... .... R$ 

2,96 
4 ,15 

354,95 
32,49 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a publ icação de matéri as 
apresentadas em desacordo com suas nonnas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Das: 07:30 às 12:00 c Das: 14:30 às 18:00 horas 

30NÇALVES como CONTRATADO (A). 

~ --------------------------------~==================================:=! 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO. 

INSTRUMENTO E PARTES: O Estade do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, como 
CONTRATANTE e o (a) Sr.(a) ÂNDREA JEOVANA 
MENDES PAIXÃO como CONTRATADO (A). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal/88 e do Art. 42, inciso IX da 
Constituição do Estado do An'lapá/91, Lei Estadual n~-
0192/94 e alterações posteriores, especialmente a de n° 
436 de 23 de dezembro de 1998 e demais alterações 
legais que lhe forem aplicáveis. 

DO OBJETO: Prestação, por tempo determinado de 
serviços profissionais na função do cargo de Téc. 
Enfermagem a ser desempenhada em Unidades da 
Rede Estadual de Saúde. 

DA VIQ.ÊNCIA: O contrato vigorará por 67 (sessenta e 
sete ) dias consecutivos, a contar da data de. sua 
âssinatura, até 30/04/99. 

DATA DA ASSINATURA: 23/02/99 

SIGNATÁRIOS: JARDEL ADAILTON SQUZA NUNES, 
Secretário de Estado da Saúde (CONTRATANTE) e 
ÂNDREA JEOVANA MENDES PAIXÃO 
(CONTRATADG). 

Macapá, 23 de Fevereiro de 1999. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO. 
INSTRUMENTO E PARTES: O Estado do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, como 
CONTRATANTE e o (a) Sr.(a) ADALTON DA COSTA 
ABREU como CONTRATADO (A). , 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal/88 e do Art. 42, inciso IX da 
Cónstituição do Estado do Amapá/91 I Lei Estadual n° 
0192/94 e alterações posteriores, especialmente a de no 
436 de 23 de dezembro de 1998 e demais alterações 
legais que lhe forem aplicáveis. 
DO OBJETO: Prestação, por tempo determinado de 
serviços profissionais na função do cargo de T éc 
Enfermagem a ser desempenhada em Unidades da 
Rede Estadual de Saúde. 

DA VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 67 (sessenta e 
sete) dias consecutivos, a contar da data · de sua 
assinatura, até 30/04/99. 

DATA DA ASSINATURA: 23/02/99 

SIGNATÃBIOS: JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES, 
Secretário ~e Estado da Saúde (CONTRATANTE) e 
ADALTON DA COSTA ABREU.(CONTRATADO). 

JARDEL 
Secret · 

Macapá, 23 de Fevereiro de 1999. . 

NUNES 
aúde 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO. 

INSTRUMENTO E PARTES: O Estado do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, como 
CONTRATANTE e o (a) Sr.(a) MARGARETE FERREIRA 
COELHO como CONTRATADO,(A). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal/88 e do Art. 42, inciso IX da 
Constituição do Estado do Amapá/91 I Lei Estadual n° 
0192/94 e alterações posteriores, especialmente a de no 
436 de 23 de dezembro de 1998 e demais alterações 
legais que lhe forem aplicáveis. 

DO OBJETO: Prestação, por tempo determinado de 
serviços profissionais na função do cargo de Téc. 
Laboratório a ser desempenhada em Unidades da Rede 
Estadual de Saúde. 

DA VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 67 (sessenta e 
sete) dias consecutivos, a contar da data de sua 
assinatura, até 30/04/99. 

DATA DA ASSINATURA: 23/02/99 

SIGNATÁRIOS: JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES, 
Secretário de Estado da Saúde (CONTRATANTE) e 
MARGARETE FERREIRA COELHO (CONTRATADO). 

Macapá,23 de Fevereiro de 1999. 
I • . 

JARDEL UNES 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
TEMPO DETERMINADO. 
INSTRUMENTO E PARTES: O Estado do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, como 
CONTRATANTE e o (a) Sr.(a) ANTONIO SÉRGIO DE 
MENDONÇA FREIRE como CONTRATADO (A). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal/88 e do Art. 42, inciso IX da 
Constituição do Estado do Amapá/91 I Lei Estadual n° 
0192/94 e alterações posteriores, especialmente a de n° 
436 de 23 de dezembro de 1998 e demais alterações 
legais que lhe forem aplicáveis. 

DO OBJETO~ Prestação, por tempo determinado de 
serviços profissionais na função do ·cargo de Médico a 
ser desempenhada em Unidades da Rede Estadual de 
Saúde. 

DA VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 67 (sessenta e 
sete) dias consecutivos, a contar da data de sua 
assinatura, até 30/04/99. 

DATA DA ASSINATURA: 23/02/99 

SIGNATÁRIOS: JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES 
Secretário de !=stado da Saúde (CONTRATANTE) ~ 
ANTONIO SERGIO DE MENDONÇA FREIRE 
(CONTRATADO). 

Macapá, 23 de Fevereiro de 1999 . 
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Agricultura 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUSTlflCATIVA N" 0019199- CP!.. 

-~4TI.f]CO 
Em. ()S. j0'5 /11 

·~ 
PFDRO MAURO SFABRA DO ROSÁRIO 

S«rtdrio ~ As:rkulluro 

ASSUNTO · lnexigibilid~e de Licrtação 

UNIDADE · Secretaria dJ Estado da Agricultura. Pesca. 
Floresta e do Abastecimento 

OBJETO · Fomecimento de lista telefônica 

FO"'TF oo 1 - FPE 1490 19 Progr:Jma de Trab:lloo 
010702 12 lll 

V. ORO. R$ 1 157 42 (Hum Mil. Cento e Cinquenta 
e sete Reais e Quarenta e Dois Centa110s) 

Senhor Secretário. 

Justifica-se a Inexigibilidade de Liatação para a 
contratação de serv~ços de fornecimento de Ltsta 
Telefônica em virtude da InVIabilidade de competição 
por ser a USTEL Ltsta Telefônica S/A fornecedor 
exclusi\10 do serviço. tendo seus preços e tarifas 
esttpulados e controlados pelo poder público. refenndo
se o pagamento a parcela de janeirof99 
A presente justificatova encontra respaldo legal no art 25 
CAPUT, da Lei N.0 8 666193, moti\10 pelo qual 
solicrtamos a Ratificação de Vossa Excelência, dando
se publicidade que o ato requer. em cumprimento às 
determinações do art 26. da Lei de Licitações e 
Contratos Admonistrah\/Os 

Macap~A 05 de rrarço de 1999 

- ' .cu • I ,;_., 

Lurz Tad T!d~agalhães 
Presidente da CPLISEAF 

('0\1 1~" \0 Pt'R\1 \ "f"'l1 F DF I trJT \ (\O 

TfR\10 Df 11 "Tifl(' \TIY \ '\" 110~0"1'> ('PI 

R.\TlflCO 
fm. o~; 1...,6 ,~·':· 

\,• ·' I . 
Pf'OilO '' \1 ' 110 ~r \R R,\ O<p 110\ \RIO 

"t'Crt'toirio rlt "\!_!r'kutrur;a 

ASSUNTO lnexigrbilidad, de Licttação 

UNIDADE · SPcretana rJp Fstl!do da Agncultura Pe•r.1 
CfnrP~t.-, r dn f\~:1!::tecimento 

f \IJ>Rr(;. \ f 110.\lTI - I 1t1 l<. Trlrf'õmrac; <:!I\_ 

I'" 1 l 

v npn o~ ' '"'7 ~ :? ' '-'um Mil. Cento e Cinquenta 
e sete Reaos e Quarenta e Dois Centavos) 

' <~·'· , .,. , 1'1cx•g•b"•dado de Ucttação para a 
r0f'!r~t>r,'§0 de S!!IVIÇOS de fomectmento de Ltsta 
T<>IPf!'<,,CA <>m VIrtude da lnVIabrltdade de compettção 
nnr ser a USTEL Ltsta Telefônica S/A fornecedor 
"Y~Ius•vo d~ ser'.1ÇO tendo seoo preços e tarifas 
"•!';'"'::!~"~ e :c~!rc!ados pelo poder público. refenndo
c:c n !'~g?men!o a parc~la de fevereiro/99 
A nrpc;.o,.,fp JIIC::fjfi~t·~ Pnrontra fPSpaldo legal no art 25 
(' A,DIIT rl:! l eo N ° R 666193 motivo pelo ~11.31 
c::nhr1f:tmnc: ;::. R;:.tlfir;.r~n rtP Vnc:c:.;:~ F"(rPJPnr:iA riAnrlo

SP puhhcodade que o' ::~to requP.r Pm rt•mrnmpnto às 
...toto"'!1!'1~'flo~ rln .,,., .,n rt~ I p_1 (fp I i('"jt~t;Coo~ ~ 

r,.. ..... ,"':lt,.,c: 6rlm•n•c:tr~t•vnc: 

DCAAIOOFICIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCIT AÇÃO 

Tf.RMO DEJUSTI.FlCATJVA N"002ll'l'l-(1>1 

liNIOAI)F SP.rrPt'!ri" rle l=<t;oón rl'! AgrinJiho"' p,..,.,.· 
Floresta e do Abastecimento 

OBJETO · Fcme&rlen!o de li~ta telefôr;c3 

F()NTF · 1)1)1 - FPF l4<)(l lQ PrnPnm1 <Ir Tnmlh~ 
01070211 111 ~ 

V. ORO RS 1 157,.47 (Hum Mil Cento e CinqtJPnl<'~ 
Pl ~P.tP RP~i~ P Qn~rpnt~ P rlníc:: (':Pn!~vns) 

Senhor Secretário 

Justifica-se a Inexigibilidade de Licitação para a 
rnnlr;:tlliÇão de serviços de fornecimento de Lista 
Tel€'fônic:a. em virtuclP. rlll lnvil'lhiliffllcte r!P. r.nmpP.ti<;.Jio 
por •P.r " I ISTFI I i•tll TP.IP.fnnirn SIA fnmP.r.P.rlnr 
exclusi\10 do servico tendo seus orecos e tarifas 
P•l•pt ollldo• P rontrÓI;odn• pPio pcvit>r pül>tioo. referindo
•~> -n pagaroentn " p;!rr..et;> dP m"rço/99 
A prP:;P.niP juslifirn~v<~ Rnmnlrn rPo;palrlo !Ag;ll no l!rl 25 
CAPUT da Lei N • 8 666193. moti110 pelo qual 
solicitamos a Ratificação de Vossa Excelência, dando
... pOJhlir.idarlP. '1' JP o 'ilo re<JtoPr P.m r:umrrimPnto >~• 
r1t>IE'm1iMçõt>s do ilrt 76 da I pi dP I ir.itaÇÕP.• e 
Contratos Admi~istrAti\/Os 

SEI COM \ 
EXTRA TO DO CONTRATO N" 002m·NSPISI:ICOM 

11\STRUMI:NTO 
PARTLS: O Esllldo do Amapá, o:ravls da Secr<taria de 
Estado da lndustria. Comércio e MintraÇJo e o Proces.samento 
de Dados do Amapa 

FU~'DAMI:NTO LEGAL : funda-se o pn· "''" contr.Jto nos 
ntfJJ do processo liciwório, na modaJioad • de Oispensa de 
Lll oaçlo. Culõrada na C.F .. arts. 25 e 37. na ConstiluiÇllo 
Esutdual. an. 42. na Lei de Licitações. t.ca n• 8.666193, inc. 
XVI do ar1. 24. no Parecer de n-otJ7trJ7-PM da Procuradoria 
Geral do Estado · PROG c demais nonnas pertmcmes à 
espécie 

OBJETO DO t:ONTRATO: O presenl< ~ONTRATO tem 
por ob;cto a PRESTAÇÃO DE St:RVIÇO DF. 
MAAUTt:NÇÀO NA ÁREA DE INFORMÁTICA DO(S) 
SISTEJ\1A(S) DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
SIAfi:M. 

VALOR: lU 2400,00(Doos MJI e Qwuoeento> Rem). 

DOTAÇÃO E DO PREÇO; As de!pesas decorr01tes deste 
contrato correria à cont:1 do F.P.E., elemento de despesa 
34.90.39, progmna de orabalho 101.03.07.021.2.266, ronoe 
00 I. DO valor global de RS 2.of00,00 ( Doia Mil • 
Quatrocc.nto• Rf:-a.i•) que serlo ~ mediante a 
ap,.'<t:ntoçio da Fa<ura da CONTRATADA. l t6 o quinto dia, 
®mês 1ubsequente à prestaÇio do serviço, os quau Lncluem e 
comporta nos Custos nec:essirios i peóe1ta o:ecuçJo dos 
~rviços, Plglobando, inclusive. os squantes itens 

DATA DE ASSINATURA: Ol/Ol/99 

VlGllNClA: lO (ck•) meocs •pó•' da" da uun•tun 

SJGNATÁRJOS: Sccr('tino da lndúnru, ComCroo é' 

Mmeroçio Sr. FERNANDO GUIMARÁES SANTOS e o 

~'7:~~;~c:;~os do """P' s,. JOSE R~~"'\"~ 
~h.fr•·AP. Ol(Ol / 1999 ~ l 

os 

, ~"tmunh2s: 
0 ( 'R DE OUVEJRA LOBA TO 
NICOLAU TORK RODRIGUES. 

Órgãos Autônomos 
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DETRAN \ 
PORTAR~.(\ N" 023/99-GABffiETRAN/AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, oo uso de 
suas alribuiçlles ~p~ lhe silo conferidas pelo Decreto rf' 
0013 de 07 de Jrmeiro de 1.997, C/C inciso IV do Artigo 
22 do Decreto rf' 0306 de 18 de Dezembro de 1.991. 

RESOLVE: 

Designar os servidores BINTO COILBO DI 
MORAIS Presidede da J A R I, Código CDS-2, 
MA1liA JIANNA SOUSA DOS SANTOS OLIVI!DlA 
RespoDSável pelas Atividades de Ensino e 
Divulgaçllo/D'IT, Código CDI-3, dKY DA SU.VA 
ALMIIDA, Cbefe da 6.' CIRIITRAN do Mmiclpio de 
Maza81o-AP, Código CDS-2, UDIILMA CARDOSO 
DA SU..VA Nl!RY, Presideote da CP L, Código CDS-2 e 
IMIRSON LEITI JAJUAS, A8eníe Administrativo, 
pertenceole ao Codntto Administrativo deste 
Departameuto Estlllktal de Trtnsito do Amapá -
DETRAN/AP, p.-a deslocarem-se da sede de suas 
atividades Macapá-AP., até o Municipio de Oiapoque
AP., a fim de apliClnlll Provas de Legislaçao, Pnltica de 
DireçAo e ~IBCimleDio do Sistema RENAVAM, no 
periodo de 05/03 ·a 08/03/99. 

Macapá-AP., 04 de Março de 1999. 

PORTARIA N" 024/99-GABffiETRAN/AP 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, oo uso de 
suas alribuições que lhe sto conferidas pelo Decreto rf' 
0013 de 07 de Janeiro de 1.997, C/C inciso IV do Artigo 
22 do Decreto rf' 0306 de 18 de De:-.embro de 1.991. 

RE SOL VE: 

Designar OY servidores ANTÓNIO' 
MA1liA RAIOL ALBUQUIB.QUE, Auxiliar 
OpenlCional de Perito Criminal, CIBBSe Sepda Padr11o -
I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Governo do 
Estado do Amapá, JOÃO NILSON IIJtANÇA DA 
SU. V A, Professor "A - 1'~ pertencente ao Quaa-o de 
Pesaoal Civil do Governo do Estado do Amapá e dTI-
ANI JIIUU!DlA NIRY, Agente Administrativo, 
pertenceote ao Coolrato Administrativo deste 
Departamento Estadual de Trinsito do Amapá -
DETRAN/AP, para deslocarem-se da sede de suas 
atividades Macapá-AP., abl o Municlpio de Laranjal do 
Jari-AP., a fim de miniskarem Aulas de Legislaçllo de 
Trtnsito, oo periodo de 06/03 'a 12/03/99. 

Macapá-AP., 05 de Março de 1999 

DireCer /AP 

DETUR 

EXTRATO DO CO"'TRATO N" 001199-DETUR 

L'ISTRUMEl'iTO 
PARTES: O Estado c!o Amapá, amvb do DqoJDUm<OtO 

Eaadull de Turismo. e o Processamento de Dados do Amlpá 
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------------------------~~~~~~----------------------------~~ FUNDAMENTO LEGAL: FI.Dlda-se o presente contrato nos 
atos do processo licitatório, na modalidade de Dispensa de 
Licitação, fulcrada na C.F., arts. 25 e 37, na Constituição 
Estadual, art. 42, na Lei de Licitações, Lei n° 8.666193. inc. 
XVI do art. 24, no Parêcer de n0007/97-PAA da Procuradoria· 
Geral do Estado - PROG e demais normas pertinentes à 
espécie. 

OBJETO DO CONTRATO: O prescn1c CONTRATO 1em 
por obje1o a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO NA ÁREA DE I N~'ORMÁTICA DO(S) 
SISTEMA(S) DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
SIAFEM. 

VALOR : RS 2..400,00 (Dois Mil c: Quauoccntos Reais). 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As despcs:IS decorrenles 
deste contrato corrcr~o 3 conta do F.P.E., elemento de despesa 
34.90.39. progroma de 1rabalho 030.702.12 276. fo n1c 001. no 
valor global de RS 2.400,00 ( Dois Mil e Qn:uroccntos 
Reais)! que ser3o pagos mediante a aprcscTHação da Fatura da 
CONTRATADA, :ué o quinto dia, ·do més subscquente à 
prestação do serviço. os quais incluem e compor1a nos custos 
necessários à perfei1a execução dos serviços. cnglob:mdo. 
inclusi\'C, os seguintes i1ens: 

DATA DE ASSINATURk 03/03/ 99 

VlGÊNCIA: lO (dez) meses :após a d21a da a.uin:Hun. 

SIGNATÁ.RIOS: lXp:utamcmo En:a.du:a.l de Turi~mo Sr. 
AMILTON LOBATO COUTINHO e o Processamento de 
D>dos do Anupi Sr. JOSÉ ROBERTO LACERDA 
RAMOS. 

~be>pi ·AI'. 03/03/ 1999. 

AMILTON LOn~o'~OUTINHO 
~\0\ 

T cstcmunh:as: 
OCIR OF. OLIVEIIV\ LOBA TO 
N ICOLAU TORK RODRIGUES 

Desporto e Lazer 

POR t ARIA 
( r ) Na 005/99-GAB/DDL· AP. 

O I> i reto r do Departamento K."ôtotdual do Desporto é tio 
t..ucr do Am.lp.3, no uso de suas nt ri.buiçÕCs conferidas 1~ 
lo Rcgul:JDICnto Inte rno de~se Dcparto1JDCnto. 

RESOLVE: 

Art. . 12- Dcs lc,na r o scrv'idor ALEXANDRE GOHES CAl.IN 
IXJ , professor de. Ensino de J..Q e 22 Cr"u:; do GruJX:? H."l& ist~ 
rio do Quadro de Pcs'soal Civll d o t:stndo do Amapa, Dccr!::_ 
to n!! 3J.l4 de 1j de Maio d e 1996, lotado no - Depart :uncnlo 
Estadua l dO Oc!li)Qrto<..c do 1-,z.er para exerce~ a função _de 
Coordenador do J)rogra~ Estadua l de [nlcinçao ao Knratc -
PROEI.K. 

Ar t. 22 - F.sta Portaria e ntrar.5 ca vigor a p.1rti r de 
sua publicação no Diário Ofici.l l do F.stado . 

DP.· SE Clll iiC.IJI, PUBLIQUE- S>: E CUHPRA·SE. 

CABINE]}; DO Dll<t.TOR :iSIADUAL f)() DESI'OIU"O E DO LA7.ER IJO 
AMAPÁ , em Hac01p.i., de. 03 de Março de 1999. 

Autarquias Estaduais 

PORTAKb\ :s.• 0..01?? - II'EAP 

O lln<:IOC·t'rcsidcnlc 00 lnsliluto de l'rcv1dCnu a do r~t :u.lt• tk • 

-\ma pâ. u~andt' d:IS .3\tibUI ÇÕ...'S qu~ lhe sâo conferidas pchl Artigo .jX. h1CI)t1 

VIII. da t 'tllhtlliJ3ç:\o d:n \.ci"S. d;s Pro.:\'idCnci3 00 Esl<~do c.ln Am:~ pa. ~ ~- :1 1...-• 
11'' 0JJR tk 16 dt::~bril c.lc 1997, 

•u:SOL\ 't:: 

l"t•klC:u a dtsposiç:\o do l..3boratõrio Central d ..: \ atidc l'uhlt\7:\ \1 

~nuJí'f FR.\ '\ ( ' IS ( I IRISTI,\N D.-\ SII .V,\ r•t:RF. IKA. ocup:ant..- d\• ..-:u~"' 
&.: prm tmcnht cfti"O de IJiomidico. SNS 111. Padr3o (1~. do tlu:tt!ru tk' 
l'ówal Ciul dtl lnst11u1o de Prc\ idêoc•:s do Esc:u:lo do t\m;ap:i. • 11'1 ·\I'. •• p:ullr 
dl." 05 dl."lll:ll~'tl c.k 1999 

1)\:.,;: (.'iCncia. t.:umpr:~-sc c Puh liquc·s..: 

~bcapã. ().1 ,h: m:uçodc 1999. _/ 

.IOSt w illlt>é'..r.{.ÃO 
O•reiOJ·Plcsidcnt~ do IPEAP 

! 
PRODAP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 027/99, POR PRAZO 
DETERMINADO DE SERVIÇO PÚBLICO ESSEGIAL EM 
CARÁTER URG~NGIA. 

1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO AMAPÁ 
CONTRATADO: MARCIA RIBEIRO DE ALMEIDA 

li-FUNDAMENTO LEGAL: . 
Funda-se o presente. contrato nos termos do Art.37, inciso 
IX. da Constltulçao Federal, e do Art.42, inciso IX, da 
constituição do Estado do Amapá combinado com as Leis 
Estadual n'066 de 03 de maio de 1993, n'0192 de 23 de 
dezembro de 1994. n"210 de 26 de maio de 1995. n'255 
de 22 dezembro de 1995. n"272 de 13 de maio de 1996 e 
n'315 de 11 dezembro de 1996 e o decreto Estadual 
n'0142. De 30 de janeiro de 1995. 

111-GLÁUSULA PRIMEIRA . Ao (a) Contratado (a) fica 
imputado temporariamente as prerrogativas deveres e 
proibições inerentes ao exercício das funções de cargos 
de OPERADOR SENIOR. Obrigando-se o (a) Contratado 
(a) no exerclcio dessas funções a observar e cumprir as 
normas legais e as determinações hierárquicas para o 
desempenho de suas obrigações contratuais. · 

IV· CLÁUSULA SEGUNDA. O presente contrato entrará 
em vigor na data de sua assinatura pelas partes 
contratantes e extinguindo-se automaticamente 
independentemente de notificaçao na data de 30 de abril 
de 1999, vedada sua prorrogação. 

V-CLÁUSULA TERCEIRA . O Contratante pagará ao (a) 
Contratado (a) remuneração mensal de 
RS900,00(novecentos reais) equivalente a dos servidores 
efetivos com o mesmo cargo ou funçao pelos serviços 
preslados. 

§ 3' . A despesa desle contraio 
ocorrerá à conta da dotação orçamentária do Contratante, 
programa 03.07.024.21 26 fortalecimento institucional de 
ensino elemento de despesa 3190.04 contratação por 
tempo determinado Pessoal Civil, fonte 001 (FPE) Fundo 
de Participação dos Estados. 

VI- DA PUBLICAÇÃO. O presente conlrato deverá ser 
publicado no prazd máximo de 20( vinte) dias. a conlar 
de sua assinf'tura, em resumo, no Diário Oficia l do 
Estado do Amapá (artigo 61 e parágrafo 1' da lei 
8.666/93). 

Macapà-AP, 01 de março de 1999. 

JOSÉ ROB~A RAMOS 
Presidente/ PRODAP 

FundaÇões Estaduais 

FUNDECAP 

em 
PORTARI A N' 009/99- FUNDECAP 

O Diretor Prcsidcnle da FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DE CULTURA DO AMAPÁ • FUNDECAP., usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Arl. 12' , Inciso 111, 
anexo I, c Ar,~ 57•, Inciso I li, anexo 11, do Decreto n• 4.996, 
de 05 de sclcmbro de 1994. 

Alterado pelo Anexo XXXIII da Lei n' 0318, de 23 de 
dezembro de 1996, publicado no D.O.E. n' 1469, de 23.12.96. 

R ESO LV E: 

An. 1° Conslituir Comissao de Sindicância nos 
termos do Art. !58, e seguintes da Lei n' 0066, de 03 de maio 
de 1993 composta pelos servidores PERLEY FURTADO 
LEITE, VALDIRENE N A SCIMENTO DO CARMO c 
JOSÉ NEWTON MONTEIRO DE OLIVEIRA, para sobre 
a presidência do primeiro, apurar irregularidades constantes do 
processo n• · 16.000.0061/99-Promoloria de Investigações 
Cíveis c.Criminais da Capital de 03.03.99. 
· Art. 2' Estabelecer o prazo de JO (Tri•lla) dias para 
conclusão dos trabàlhos. 

· An. 3° l!sta Portaria entra. em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê·se ciência. registre· sc e publique-se 
Macapá(AP), 04 de março de 1999 

-~ ........ 
J OÃO AL<;i;;DO COSTA MILHOMEM 

Diretor Prcsidenle da FUNDECAP 

CONVÊNIO N' 002199 - FUNDECAP 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CE· 
L~BRAM O GOVEIU'IO DO ES· 
TADO DO AMAPÁ ATRAVÉS 
DA FUNDA ÇÃO ESTADUAL DE 
CULTIJRA DO AMAPÁ E A A S
SOCIAÇÃO RECREATIVA ES
COLA DE SAMDA IMPÉRIO DO 
POVO · ARESIP 

Pelo prt!s~ntc ins.tnunento I! nos melhort:s tcm1os de din:tto, 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE CULTURA DO AMAPÁ • 
FUNDF..CAP, cntida<.k púhlit:a t.:riada J>~,;la l d n·· 010 1, de U2 dt: 

setembro de 1 1)9~ . com sede: em M:tc.1pá, O Rua Tm,dcnh:s. sln". 
Uairro Ccntml, insc:rita no C.U.L. sob c nUmero 00556. 190/000I. l S. 
neste ato rcpr\.-st.:lllad:.~ por seu Dirclor-Prcsidcnh.:, o Sr. J0,\0 
ALCJNUO COSTA MJLHOMEM. porlmlor ,k lkx:tuncnlo d~ 
idc!'Jllidnd..:: n~· 2-J I ó l? - AP. e CIC n.,. 126 56fi 2&2.&7. Te$1denh.! c 
domil'iliatlu à A\. Sci-gipc. n'' 451, Uu irm Pm:ov:.1l. ncsl:l l'iJotdc. 
Unra\·ímll! Jenomm:tda !'imple~mentc CONVF.NF.NTF. c. co1nn 
CONVENI ADA. a ' ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESCOLA DE 
SAMBA IMPERIO DO POVO • ARESIP ·· , " " " <eue ,; A1 
Ca~tdo Ur:.mco n·' 215 Ualrro Comt:rd;~l, Sant:uta-.1\.P, insçriht lltJ 

c n c t MF) ~h o númi!TO 02.4.1~ 251)/()()() J.57. II~St:l l~:tpllal. 

rcprc~ntada ~~~~ ato J'k::lo ~u Prc:çidt."Jih!. o Sr. CARLOS 
ALBERTO NF.RY MA TIAS. rc!\idccllc c d0111tctlmdo ã A,- Ca .. tc.•lo 
Ur..tm:o, 11'' 226. U:~irro Cun1crciul S.ml:lna- AP portru.lut li..: 
~.h:llllh.!llti'l de idelllid<~dc n•' _l().J 11Jf( • 1\P..: C'PF n·) u_n 390 C'Jt)2.uo. 
rcsol\'l!lll \k l'Oit\ 11111 w.:ordu l't.:lt.:brar u prc!'Cnlc con,;;uio. lllt.'\li;ultc a~ 
clánsulns I! Ct\IH,\u;õcs s~gni11ies· 

CLA USULA PRIMEIRA. DO FUNDMIENTO LEGAL 

Ó prc~'IUt! l'Omêuiu tem r..:sp:.1Mo k !;!al n:ts: dispo~i,·ilt::-. d., 
Cousl l t lllç;)o 1 c:dc:ml :111 '!,7 c,11m1. na CtmstrHuç.io dn J::.,r.,,Jn tlu 
Ant;IJXI. :111 -.!~. na l.ci rr' S.C,h619.1 • ..: ~11:1!l all..:ra~·tk ..... i..' Hilltl:l ll:t-: 
c.hsposu;:i'lcs kgms c.JUl: -"'!JJill ap lk;~tl:l s 1.:111 tncc do oi~JCh"~ pn.:\Hio c 
~.:; 1 ra.:t..:r it:tdu ncslc in:stnlmL·Ilhl. 

CLÁUSULA SJ::CUNDA ·DO Oll.JJ::TO 

O prc.'il!nt..: CONVf:NIO tc..·m pu1 nhJCII\"0 r.:p:tss.ar tt,!cursth .1 

CO:-JVENIAilJ\ JX~r<t l'll~tc;ll dt'!'J"-~'~ ~:um ;1 rc:•lu:uj:io dos dc:-;tih.::-; 
dtJs B llX.·O): C:omumlanos (':nna, alt-sws do mnni1:1piu de Santana/ ')') 

CLÁUSIII..\ T ERCEIRA. l>AS ODRICAÇÓES ll.\S PARTES 

I. DAS OIII! IGAÇÓES DA CONVF.NENTE 

S..itl ohfigaç.õc-. tia CONVF.NFNTJ:· . 
i'l) RcJl.::tSS<lr u,.. lkcursos :thx::uh).-. ú CONVEI\'l,\111\. 110 :no t.l.t 
<~ SSlll<tlura \l..::i\1.: (.'( )NVI~NIO. ().: li a al~l ll.k'l illiS ohjdi\ US \lu 1111.'"11111. 

m c n..:tonad11:- 11;.1 t.:l ausuln 11: 

h) 1\l'OIIIpanhw· t.: li ,r<ill7,n a c -..:ccuç.itl Ju pl...:~cnh.: CONVl~N I< ) 01';1 

pm:tu~«kl. (tm\uh,t:m~.:im!u ..:m ::-uas d ausulas .._. ~ondiçô..:s. 

11. 11-\S OIJI!IGA(ÓES DA CONVENI ,\I)A 

<t) Apll~~r os h..'t;tll..CJ" clcstc CONVÍ~NI( ), I.!~U it ;J.m~nh:: nas :111\·nbdc, 
..::l.P...,"\.' I lÍC:t\b~ n..:slt.: in~lnun..:nlo. 'ou1i)tmc o PL'-\1'\0 I )I 
t\PIJC,\(,',\( I (CIIl nnc\t'l. ólJlf..:".SCnl:ula pd,J Cllll\'CIICHh:: 

hJ SL'C!IIlr n:;t'II0~1nh.:tllt.! ti rulclrllll:ts ct:•p:1!-i tm tasc~ dr.: r.:\t.'1.:w;.l\) tl11 
pruj..:to [ IUICII tJ Clll :mt:~U I. 

t.:) Prcslar t:ontil dvs rc~.:urws n.:cdJidos . ..: d..: !i lla~ rcsp..:t:lt\ :1,:, 
d..:~t in:11.;ôcs. 1111 p r:t:w d e lU (dez) dia' u wntm Ja cl;ttH du 

r:nc.:rr;mh:HIO do prcsentt: CONVÍ-:NIO lllt.'\.h.mtt: nota ti:-c<tl d.L .. 
d..:~Jl!.:~l ... 

P :u·a li n~ dC' l"nllllli'0\'3ÇàO ti(' ~.::1\l m, \ OIU('II IC ;,c r:-~u :1r l'i 1:1' 
dt>~ fH:, :J' c!'~,.·ctwlla) 11 0 [ll·r im.l u tl:t 'il-:,l-nl·i:t tll'\ lt' CONVENIO. 

CLAUSULA C)UARTA ·DOS I! E CURSOS f i NANCEIROS 

FPr.un nloc.1do:- r.xur:'<ls: no ,.,,lur d.;: ~S 15.000.00 (quinze mil 
rcah), :1 serem tt!p .. 'h!t.1dns em mu.a tiHIC.1 )latC'd.:J , ~1kln hhcrnd<t uu 
uln t.l:1 assina1111;1 tlu prt.'SCniC Cum~Jihl. cknlw da ~~umh: 

J~iil:ti~-to 

Pre)(~rama ele T rah:llhn: 0H.-lR 2-17.1. l tí~ 
Suh -P rugr' ~tiii :J : "A.f. P.D.ll.C." 
N~1 tu n· :.o a d:l Ot'~ pcs a: 3-LS0.-1 1 
Fmltí.·: UUI 

CLÁUSULA QUINTA. DA V IG Í\NCIA 

0 pr:vo d;t \ IF.cnda d~slt: :\10 l'C>NVENlAI I.' dl." -lO 
tVUAJH-:r .. rr t\) ..lt:H ''contar tl;l tbta J,\ ;-~,,m:Hum dtl mc."mo 

CLAIIS!ILA S[)í"L\ · I>A I'UilLIC"A(:,\0 

bi.c CUNVi.NIO. 11pos ~r :J.S):IIIilllt• pel a:-: p.all..:s. na pr..:scnç:t dt· 11~ 
(dt13-.llc:-:tcmunh.ls. lk\"cí.l ser puhhci'lc.IO 111~ Dun10 Olictal do l-...t:nl1~ 
;lU .'\lll,ltl..t ~111 IC,UIIlll. 1111 jl r :.l .f.U t l c 2 U ( \[)'h ') t Ji:" .I C•NIIm J . t d . 11.1 

de sua assm;JIIIr<t 

CLAUSU LA SET IMA- D.\ I!ENI)NCf,\ E DA I! ESCIS.\0 

1 :~1c CONVI NlO (.1\M.kra .;..:r dc.·umu,;wdtl pm qualqul.!r tias J>:n ks. 1.' 

rt.:'SCl tlt ltJo )'101 di."M'IIIIlJlrllll..:llhl dt: .;;n:h d:tlhlll:ts JMil!CUI:lOIII."IHt.! 
t!lt<llltlt) d.a I."UilS'Ii l l:l~:itl ,J:t~ ~C:!tllllh.'~ "llll:t\ ()1.!-s 

:JJ Utili111'-iiio do::- 11..'\:U~ em d..:s:Kur,lt) ct•m "' ohJCli \ O C>.lllt•'"'o 

Jh.!~l.:: CONvf..NJO· 

h l /\p!IC.1Ç:)O J OS ri.'CilfSt)" llt) Uh.: l ~atJn li!l:IIICCIJ'O, CClll( l';;ll'!:llldO 0 

disposto na Ld n·· ~. 66(./IJ.\. 

CLAUSULA OITAVA · DO FORO 

l 'ic:t ddlo o I oro d.a Com:~rc.1 tk Mm.ôlp.t. l":tptt;:sl do l:~l:tdtt J o 
Amapá, para c.h nnur l..lil\'ll..l::ts ou tlu..:shk:-. li.and;,tJ4t, u..:-;.t..: 
CONVÊNIO. c:um lt ft.'l tútll'in do:;: CONVENEN'I ES ;1 uutru t!lto.llqttt.:t. 
t.!:Specinl ou pnnlegindo, qut: t.:-nham ou \'Cnhnm :1 l..:r 

CLÁUSULA NONA · DAS COND1c9ES f!j;AIS 

O,.; ca.-m!< tum!<~:S rdacionallo~ d irt:UIIIh!llll.! com os ohjcti\'OS Jc ... tc 
CONVÊNIO . .sc:rolo r..:sol\· it.lus crntscnsu.alnlcnlt.: pelas partes 



Macapá, 09.03.99 

E. por as~w cstan:m as pancs Justas c amvcncidas. firmam o 
rr~tte m~tnuncnto em 07 (~c) vea.~ de: tgual teor e forma. na 
pri.!SCll(,U d;u h.~cmWlhas ubatxo. que tgua.lnlcnle o subscrc.:vem., pant 
qut. ~run prodwJdo~ <toeUs efettos Jegnas e pretOldldos 

CONVFNF NTI-

CONVENlAl>A 

CARLOS ALBERTO NERY MA TIAS 
Pr!:!"itJt.•ute dn /\RFSfr 

PROCESSO 

JUSTIFICATIV A 

16.000.011 /99 
RAT I F I CO 

DWoo OFICIAL 

CÍtado, respaldado DO Art. 116 C Art. 65, li da Lei 8.666/93 c 
suas allcBÇ&s, em dccomncia ao prazo de vig!ncia 

O Termo Convcnial, a que se refere a presente 
justi ficativa, previa em seu texto inicial um pruo de sei~ meses 
para sua vigbleia, diante do exposto, passa o O,..v!nio n• 
026198-FUNDECAP, em sua cláusula V , a pot$uir um 2" 
acmcimo de 60 (Sessenta) dias para sua exccuçlo prcstaç!o de 
contas. 

Macapá·AP, 03 de Fevereiro de 1999. 

FRANCISCO ROBÉRIO JUCÁ ARAÚJO 
Chefe do NPIFUNDECAP. 

Unidade de Contratos e Convenios. 

l" TERMO ADITIVO AO CONvtNIO N • 026/98-
FUNDECAP 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Fundaçio 
Estadual de Cultura do Amapl • FUNDECAP , corno 
A.DITANTE, c , como ADITADO a FEDERACÃO 
AMAPAENSE DE TEATRO · FATfN declaram, aceitam e 
ajustam que as Cláusulas do CONV 10 caracterizado nas 
indicaçOcs acima aludidas, passam a vigorar com o seguinte 
redaçio: 

C LÁUSULA QUINTA· VIGtNCIA: 

ASSUNto Al>IIAMJ.NIOIXl l LRMO 
CONVLNIAl N ·t•ll~l'l 

EM ~tu?.t .:t:J 
....., -:-~--;;-,TT~ O presenle Conv!nio teni sua vigincia prorrogada at~ o dis 
- .41,..~ · v,;r. fl44.- 11104199, jl inc.luindo o prazo para sua prestaçlo de 

f"" ... - .... ;.. , t• · contas. 

FUNDA \ ITNTO LEGAL· Art.r.5. 11 DA LEI R.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÓES 

Jusltli(J·.....: o aJJI;UllCn1o do h:rmo <.:on\cmal. :tupru ut.:.ldo. 
r~:-r~1IJJdo no !\n b5, ~..L1 1 ~~ R MhN~ c •ma.'\ ah~r.1çtlt..~. em 
d~"l"orr..!mw J..: tlliC"'-'tmo no \.tlor linJnu.:uo 

0 lc11U0 (l>ll\I!IUUI, lt liUC ltl.: rcf1..TC h prc~ntc lU!iltfi~o:aU\It, 
ph.'\IJ tm .;cu l~'hl un~llll t) valor de! R\ 17CHKMJ.Ot.l (Cento c! 

Sct~o.1t1U M1l }{c,tl.,). lllttntc Ju c'posto. pu.ss.a o Con,cml> n·· Otli/IJIJ
IlJNT)FCAP. l!m ~ua ch\U,IIIn IV. n pos. ... utr um acrCscuno de RS 
:\~ ~no.oo (t'tnqucnta ..: Do1s Mtl c QuulltclltO!i Rcats). JX!Ssando 11 

uhlntmh.~ hltal f\.lr.1 RS 2~2 SOOJX)(f">u7.ento' e Vmte c f)ot~ Mtl c 

t..,)lllnhcnh-'s RC<IJ:-1 

f R\'( !~CO ROIIERIO JUCA ARALJO 
CllFFE DO 'fi'/FUNDECAP. 

l'" lll \IJE DE ("ONTRATOS E CONVÊ:\ IOS 

TFRMO o\DITI\'0 AO CO, VÊNlO N ' 00119'1-FUI\DECAP 

As demais chlusulas integrantes do instrumento ora ditado 
permanecem em pleno vigor, na forma que se acham regidas, 
senqo ratificadas neste ato, para todas as conseqOências de 

direito. 

O presente Termo Aditivo encontra sua Fundamentação Legal 
no art. 116, e art . 65, inciso 11, da,Lci n • 8.666/93. 

MacapA-AP, 03 d< Fevereiro de 1999. 

CONVENENTE: 

~J.)w..._,..--.... 

CONVENIADA : 

JOSÊ DE NAZ ARE PEREIRA 
COORDENADORDAFATE 

I PODER JUDICIÁRIO I 

,t.çio C>rdlntt1e: 

~·~-

Rt: 
Procurador 
Despacho 

81.177~ 
ANTONIO DA SILVA SANTOS E OUTROS 
Ro~ de Castro Mala 
UNIAO FEDERAL 
Nr*"'f Jos• do AqUino Carvalho 
1.1nlllaaru patteo do acórdlo. 2. Aguardar 
a oxecuçlo dojulgado, por 30 dlu. 3. Sem 
manlfeataçlo o pagas as custas, se houver, 
arquivar os autos com baixa na 
d!atrtl>u~lo. 

AUTOS COM DESPACHOS tDeNTICOS 

AÇioOrdln•~a 
AUtores· 

AdvOgado: 
R6: 
Procurador 

AÇto Ordlnl~a 
AIJ!Oru: 
AdvOgado: 
R6: 
Pr<ICU!11dor 
Despacho 

M do s.gurança 

~
AaVogi(JO: 
lmpdo 
DEClsAO: 

AÇio Ordlnana 
Alltores 

AdVogado 
R6. 

DEClsAO 

88.548-1 
FIOELINO NUNES E OUTRO 

Walber LUtz dt Souza Dias 
CEF 
Bntrlz Engetmenn Soares 

88.130·7 
LUCILE MARQUIS LEITE E OUTROS 
Walbtr Wz de Souza Dias 
CEF 
Luiz Carlos L.ugues 
1.Rocobo a apolaçlo da CEF no duplo 
ofolto. 2. Aos apoiados para as contra· 
razoes, em 15 dias. 3. Apos, ao TRF-1" 
Rogllo. 

AUTOS COM DECISOES 

88.1275-8 
ADILSON GARCIA DO NASCIMENTO 
Ctslrlo oe Pt.r1 Junior 
GERENTE DA HABITAÇI.O DA CEF 
( ••• ) REJEITO os manifestados 
embargos.( •.• ) 

99.351-8 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS-éCT 
Cyro NINoa dos Santos 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO 
f/JMPA 
( •.• )Os podidos do roconheclmonto do 
prlvlliglos postais o declaraçlo de 
nulidade do cltusutuontratua encontram· 
se projudlcados, jl quo foram deferidos 
om sodo da modlda cautelar, conforme 
Indica cbpla do doctsao dons. 26 usque 28. 
ju<Qda aos autos polo próprio requerente. 
Com retaçlo l condonaçlo em perdas e 
danos e lucros c estantes, vejo que nJo há, 
nesta fuo processual, como concodi~os, 
v ia o Instituto do tutela antecipada, que 
nlgo a domontnçto do prova In equivoca 
do direito o quo lnocorreu. lntlme-se u 
roquorldu para cumprlrom a susponslo da 
dobaUda cl iusula contratual, pena de 
rupondo.-.m os sous dirigentes pelo 
crime do dosobodl!ncla. Citem-se as rés 
para contestar no prazo legal. 

-· 
Maca:~;;r-o• Março c~ t999 _ 

-- FERNANDO GR T ~lrotor doS olaria 
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Pdo rr~t.~nll! ~RMO ADITIVO a Fund~çàn Euadu31 
tlc CulluN~ tlo Ama r a· FUNDECAP como ADITANTE.i!! ~omo 
ADI r AOO <1 Liga ela\ fuol:n de Samhn do Amar:i·~F .. S, 
".ll .. 'll.uum ,tt:ctllun c :JilhhUn tJIIC,;:~ CIJtu::,ulas Jo CONVU\(0 
,,,.,u.h:h:nr.JJt~ 11.1 ... mJu,:JIY'"-'' oKnnot aludtdas . pas"\(111\ a \1\!t,I.Jt ..:om .1 

"-=\!utntc r~..-J.,,Jo 
~~liliiTiriibiuiniailiRieigiiioiniailiFiedieiriaillili~~ 

1 1 
. Tribunal Regional Eleitoral~ 

JUSTIÇA FEDERAL DE '1• INSTIINCIA ,iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ CLALIMJLA QOARTo\ ·DO~ RECURSOS ~I NA~<WW~: 

o, l't:(urw~ aloc:tdc;) punt u llr'-'''-'111\" C"oll\êltlu ,;lU onun~.hn du 
Jlrograma dr trthalhn n• ORA R 2-17.2. 1 6~/Suh prt~r~tma A·I· P· 
D·S..C. unundo' dói fonlt IHII, '\;HUtl'ta dt• D~·,pt·,:t 3-I.SOAI 
Rccuno rcp:w~at1o no \ .tlllr- dt• lt'-1 52.500,00 (C'inqurnla t· l>i•i' 
\l ill' Qumhl."nlo\ Rt·om), t' lll Utii.J utlltOI p.trH•Ia 

\! ,!, .11 ub... ,1, ·1 tutc~ do m ... ttulll~th ' ,,, .. Jn.tJ,l 
P..,11U.;tll\!~·~ Cl r.,n Jlk'l1<1 \ l~t'l' 11.1 hY.lll I tltl..; ~ ottftam rc~tJ;t-( "-'UJ1.1 

(.J\IIh.:l.Lh l~"'h' 3ht l'tr.:U.tltl\l.1< I"' ~Ull'i1.'1ll:t!!\(13.'iotk: Jnt'Jtn 

c 1 J'h."~"''''-" f\·nun .\1hlt\t' (11\ttl\'tJ ~lL• I uuJ.ln'k..'Ul.tçlo I c..~-tl tU'I 11rt 
llt• ........ '""\1,. •li ,L• I 'I 't.t.t.N1 

JO \0 \1 Cl~DO (O~ I" A ~lll .ltO\ll \l 
llliU lORt'IU\liH·'I ~ /H I'olJHAP 

( 0" l ~ I \ 0,\ 

I' ll I O ROlli"R 1"0 I!OI)H I!.l F\ 
I'IU \llll ' li ll\ l - 1 \ 

JU~TI F ICATIVA 

PROCESSO : 28.810 000.330/98 R A T I FI C O 

EM \...;/ c~t.o:l 
ASSUNTO : ADITAMENTODO TERMO ~--
CONVEN IAL N • 026198 · , '"..ÍUUI-.F· 

FUN DAMENTO LEGAL : Art. 116 • Art.65, 11 DA LEI 
8.666193 E SUAS A LTERAÇÕES 

Justt tica·sc o aditamento do Termo Convenial.. supra 

SECAO JUDIClARIA DO f/JMPÁ - 1• VARA I 

EXPEDIENTE DO DIA05 DE MARCO DE 1999 

...... •: C'~d@'fll 

., .Si :·itar.a 

• .:: .~Ctl'l"': naca 
c:-.:. c-:& 

.-a~.:r-geco 

=-e:oo 
Despacho 

.l t&-o orc:lnana· 
Aut•)fi75 

ÃO\-ogaoo ... 
?rocUraoor 
DESPACHO: 

Ac! o Orc.oerll 
Aüt::-ro?s 

ACIOgadO ... 
?rot ... rador 
DESPACHO. 

•ci o Ore nana 
AIJ!oru 
AO\-ogado 
Rt 
Procurador 
Despacho 

JOÁO BOSCO COSTA SOARES DA SILVA 
FERNANDO GROTT 

AUTOS COM DESPACHOS 

!j&. 1255-5 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 
C1ro Nc:.vc.a d<·S Santos 
O.:AESA E OUTRO 
1. Especlnquem as partes 1.1 prov1.1 que 
pretendem produz ir ;, 2. lntlmem-se. 
novamentt as reautr1das a cumpr1r a 
declslo de ns. 25127. sob pena de lncurslo 
no crime de desobediência (art.330 do CP). 
Intimem-se 

98.1063.0 
D TORQUATO DE OLIVEIRA 
Jose ~~s Cala110n1: c a ~:>3Wdo 
UNIA O FEDERAL 
Seoasttl o Corre:a Uma 
tntlm.r as partes a espectncaçlo de provas 
e respectivas nnalldades. Prazo 05 dias. 

!18.926-9 
CARLOS ADAUTO DE ALMEIDA E 
OUTTROS 
Wa1b.?r L.ua. ot Seu: a 01as e outros 
CEF 
El.ant Mar a lch1hara F(lnseca 
J . lntlmem-se os a.utores para mantfeltaçlo 
sobro a contutaçlo, no prazo do 10 dias. 

!Mi.283-5 
ANTONIO MIRANDA DANTAS E OUTROS 
Josenltdo de Odvetta Cu,mar 
INSS 
EJzabeth.Looes FIQUt!ftd:o 
1. 1ntlmar as partes do ac6rdao. 2. Aguardar 
~ exocuçlo dasuwmbincla, por30 dlas. 3. 
Som manlfestaçlo e pagas as custas. se 
houver, arquivar os autos com baixa na 
dlstrlbulçlo. 

Corregedoria Regional Eleitoral 

PORTARIA N" 0021'19-CAB. CORREGEDOklo\ 

• O CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL 
DO AM APA, no uso das atnbu1çôc:5 que lhe confere a Ice. 
C!!tpccullmeme I Resolução TSf n• 7 65 I , de 24 de agosto de 1%5. c 0 
RcgmlCnto Interno do Tnbun::tl R~geonal t:lc1toral do ArnlP.J.. 

CONSIDERANDO • "'usfaç.lo pessoal deste 
Mag1strado JJ:CI:. do.hcaç.lo, desempenho. mlt131tva, prcstCJa c esforço 
dos E!(cclcnusslmos Jui1es Auxth:Uc!., Or. Luiz Carlos de Canalbo 
Ribeir-o Viigas. da OABIAP, Or. Eduardo Freire Con l rcra~ e Or. 
Jo1o Guilherme LaJ:ts Mcndts, do TJLiAP. 

RESOLVE: • 

J:.'LOGIAR, parabenmmdo os Jui7~ JCtnla 

mencionados pela capac1dadc profisstonal com que dcscmpc:nhjrum 
as refendas funções na Corregedoria Rcgtonal Elc1torJI, dctcm1m::mdo 
se faça anotaçlo em 11uns re-spectivas ficha; func1ona1~ 

Publ1quc-sc 

Dê-se c1~nc•a 

Cumpra-se 

1a Rcg/onal Eleuoral do 
9 ( 

~· 
Tribunal de Justiça de Estado 
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---------------------------~~~~~------------------------~--~~ G..\Bl:\"ETE DA PRESIDfNCIA 

POIH.-\Rl.\ 00 DIA 23 DE FEVEREIRO DE 1999 

N' 0176/99-GABIPRES. - P.A.. N' 0388/99-GABIPRES. -
I - CONCEDER adiantamento em nome da Doutora ANA 
LÚCIA DE ALBUQUERQUE· BEZERRA, Juiza de 
Direito Diretora do Fórum da Comarca de Sancana, até o 
valor de R$ 5.000,00 (cincó mil reais). destinados a custear 
despesas pequena> e de pronto pagamento. II - A despesa 
deverá ser empenhada na Fonte de Recursos 007, Prograrna 
02040142.024, no Elemento de Despesa 3490.30- Material 
de Consumo, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) e 3490.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física. o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
m ; o suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento. IV - A 
suprida deverá apresentar Prestação de Contas, no· prazo de 
lO (dez) dias, contados da data do -término do prazo de . 
aplicaç!!o constante no item anterior. V - A suprida ficará 
responsável até que Prestação de Contas do valor recebido. 
por Elemento de Despesa, junto ao Departamento de 
Finanças, com a devida apreciação da Assessoria Técnica de 
Controle Interno do TJ/AP, · seja aprovada por esta 
Presidência. 

PORTARIA DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 1999 

N" 0186/99-GAB/PRES. - P.A. N" 0618/99-GABIPRES. -
OFIC~ a designação, em caráter excepcional. do 
servidor LAURO BARBOSA DIAS, Motorista do Quadro 
de Pessoal Permanente da Secretaria do Tribunal e das 
Comarcas de Macapá e Santana, lotado na Diretoria do 
Fórum da Comarca de MocapiÍ, para substituir o titular " 
função de confiança de Chefe da Seção de Património, no 

· periodo de l • a 13 de fevereiro do corrente ano, nos tem10s 
do artigo 48, § 2', da Lei Estadual n• 0066193. 

PORTARIAS DO DIA 03 DE 1\-IARÇO DE 1999 

N' 0204/99-GAB/PRES .. P.A. N• 4472/97-GAB/PRES. -
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
SerYiço, a servidora YOLANDA CORRÊA DOS 
SANTOS. Agente Judiciário do Quadro Especial de 

Pessoal Permanente da Secretaria do Tribunal · e das 
Comarcas de Macâpâ e Santana, lotada no Gabinete da 
Presidência, nos termos dos anigos 55, inciso Il alínéa "a". 
da Constituição d~ Estado do Amapá e 245, inciso lll, alin~ 
"a". 248. Parágrafo único, 251 , inciso I e 254, da lei 
Estadual n• 0066/93, com remWJeração do cargo efetivo de · 
Agente Judieilirio, código 201, Classe Especial, Nível NM-
16, a contar de 08 de março do corrente ano. 
I . 

N" 0205/99-GAB/PRES. - DESIGNAR o Doutor 
REGINALDO GOMES DE Ai'il>RADE. Juiz de Direito 
Auxiliar de 3• Entrdncia, para conduzir os trabalhos da 2-1• 
Jomada do Juizado ltinerante F7uvial ti Regido do 
Bailique, no período de 08 a 12 de março do corrente nno, c 
limcionar, · durant; sua itinerància, como Juiz Auxiliar das 
Varas de Família. órfãos é Sucessões, das Varas Criminais, 
da Vara d~ Infância e da Juventude e dos Varas Cíveis e de 
Fazenda Pública, tqdas de Macapá, devendo, caso deflagre 
algum procedimento da competência dessas Varas durante a 
jornada, providenciar encaminhamento à distribuição, no 
primeiro dia util, após o retomo. 

;--;• 0207/99-GAB/PRES. - P.A. N" 0994/99-GAB/PR ES. -
I - CONCEDER adiantamento em nome do Doutor 
PETRUS. SOARES AZEVÊDO, Juiz de D(reito Titular 
da Vara Unica da Comarca de Tartarugalzinho, até o valor 
de R$ 1.000,00 (Um mil reais), destinados· a custear 
despesas pequenas c de pronto pagamento. 11 - A despesa 
deverá ser empenhada na Fonte de Recursos 007, Programa 
02040142.024, no Elemento de Despesa 3490.30 - Material 
de Con.~umo. 10 ·valor de RS 500.00 (quinhc.nto..<; reais) c 
3490.36 - Outros Serviyos de Terceiros - Pessoa Flsica, o 
valor d~ RS 500,00 (quinhentos re~is). m -O suprimento 
concedido deverá ser aplicado no prazo de '30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento. IV - O suprido devera 
apresentar Prestayão de Contas, no pmzo de lO (dez) dias. 
contados da data do término do prazo de aplicaÇão constante 
no item anterior. V -·O suprido ficará responsável até que 
Prestação de Contas do valor recebido, por Elemento de 
Despesa • .-iunto ao Departamento de Finanças, com a devida 
apreeiayão da Assessoria Técnica de Controle Interno do 
TJ/AP, seja aprovada por esta Presidência: 

N' 0208/99:GABIPRES. - P.A. N' 089l/99-GAB/PRES. -
I- CONCEDER adiantamento em. nome do Doutor J OÃO 
BRATI1, Juiz de Direíto.Diretpr do Fórum ·da Comarca 
de Macapá, até o .valor de R$ 1.50o,OO (Um · ·mil e 
quinhentos reai~). destinados a custear déspesas pequenas e 
de'pronto pagamento. II - A deSj>esa deverá 5er empenhada 
na Fonte de .Recwsos 007, Programa 02040142.024, no 
Elemento de Oc:spe$8 3490.30 - Material de Comurno, o 

750,00 (setecentos é cinquenta reais). m - O suprimento , 
concedido deverá $er aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento. IV - O suprido deverá 
apresentar Prestação de Con~. no prazo de lO (dez) dias. 
contados da data do término do prazo de aplicoyão constante 
no item anterior. V - O suprido ficará responsável até que 
Prestayão de Contas do \'3lor recebido, por Elemento de 
Despesa, jWJto ao Departamento de Finanças, com a devida 
apreciação da Assessoria Técnica de Controle Interno do 

· TJ/ AP. seja aprovada por esta Presidência. 

:->t 0209/99-GABIPRES. -P .A. N• 0845/99-GABIPRES. - . 
I · CONCEDER adiantamento em nome dJ! Doutoro 
MÁRCIA ALVES 1\:lARTINS LÔBO. Juiza de Direito 
Titular da Vara Única da Comarca de Lara1y'a/ do Jari, até 
o Yalor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), destinados a custear 
d~spcsas pequenas e de pronto pagamento. II - A despesa 
deverá ser empenhada na Fonte de Recursos 007, Programa 
1)::040142.024, no Elemento de Despesa 3490.30 - Material 
de Consumo, o valor de R$ 500,00 (quirlhentos reais) e 
3490.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, o 
valor de RS 500,00 (quinhentos reais). m - O suprimemo 
concedido deverá ser aplicado no prazo de 30. (trinta) dias, 
contados da data do recebimento. IV - A suprida deverá 
apresentar Prestação de Contas, no pmzo de I O (dez) di os, 
contados da data do término do prazo de aplicação constante 
no item anterior. V - A suprida ficará responsável até que 
Prestação de Contas do valor recebido, por Elemento de 
Despesa, junto ao Departamento de Finanças, com a devida 
apreciação da Assessoria Técnica . de Controle Interno do 
Til~. seja aprovada por esta Presidência. 

N' 0210/99-GAB/PRES. - P.A. N' 0996/99-GABIPRES. -
EXONERAR. a pedido, a servidora PATRÍCL;\ 
ALCÂNTARA VERDE LEITE, do cargo em comissão de 
Chef~ de Gabi11e1e do Desembargador CAR..'v!O ANTÓNIO, 
constante do Anc/'(o IV, da Tabela de Grupo de Atividades 
GAC.OI, Código i OJ.3, Nívd CDSJ-03, do Decreto (N) n• 
0070/91, alterado pela Lei Estadual n• 0426í98, nos termos 
do art. 45, inciso n, da' Lei Estadual n' 0066!93, com efeitos 
a partir de 08 de março do corrente ano. 

N' 02Ü/99-GAB/PRES. - P.A. N' 0995/99-GABIPR ES. -
EXONERAR, a pedido, a servidora GIRLENE 
TEIXEIRA GOMES, do cargo em comissão de Assessor 
de Gabin~te do Desembargador Ci\R,VfO AN'TÔNlO. 
constante do-Anexo rv, da Tabela de Grupo de Atividades 
Gr\C.Ol , Código 101.4, Nivcl CDSJ-04, do {Xereto (N) n• 
Oc'l7019l. altemdo p.Íia I.ei Estadual n• 0-126/98, nos tem10s 
úu art . 45, inciso n, da Lei Esta ai n• 0066/93, com efeitos 
a Pi'rtir de OS de março do rrente 

RESOLUÇÃO n°. 022/99-TJAP 

O Desembargador LUIZ CARLOS GOMES 
DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferid<ls por lei; 

Con side r a ndo o que restou decidido, a unanimi
dade. na Sessão Extraordinária do Egrégio Tribunal Pleno 
Administrativo, realizada nesta data: 

RE S OL V E: 

Convocar o Juiz de Direito Titular de 3" Entrância, 
Or. RAIMUNDO NONATO FONSECA VALLES, para 
substituir o Excelentíssimc Senhor Desembargador HONIL
DO AMARAL DE MELLO CASTRO, no período de 09 de 
março a 15 de dezembro de 1999. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete d a P residê ncia do Tribu
nal d e Jus t iça d o Estado do Amapá, aos 08 
dias do mês de março de 1999. 

L..J-,-.-J--, ~ <~ 
Des. LUI Z CARLOS GOMES DOS SANTOS 

Presidente 
I 
I 

EXTRATO DE CONTRATO PÚBliCO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL': 
CONTRA TO N" 002/99·T JAP 

PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 
CONTRATADA: LI MP-CAR LOCAÇAo E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA. CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E JARDINAGEM DAS ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS DA SEDE DO TJAP. FÓRUM DA COMARCA DE 
MACAPÁ VARAS DA AUDITORIA MILITAR E INFÂNCIA E 
JUVENTÚDE E JUIZADO ESPECIAL CENTRAL CIVEL. 

VIGÊNCIA: 
O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses. ccntados 
a partir de 01 de abril de 1999, podendo ser prorrogado mediante 
tenno aditivo, por iguais e sucessivos periodos: limitado a 60 
(sessenta) 'meses, nos tennos do art. 57. 11, Lei n' 8.666193. 

VALOR E DOTAÇÃO: 
. As despesas deccrrentes deste Instrumento Contratual 
totalizarão a importância de- R$ 169,323.96 (cento e sessenta e 
nove mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), 
e serão empenhadas anualmente, a conta dos respectivos 
Créditos Orçamentários; 

- No exercleio de 1999, fica empenhada · a importância .de RS 
126.992,97 (Cento e vinte e seis mil, novecentos e noventa e dois 
reais e noventa e sete centavos), na Atividade sob o código 
03.101.02.04 .. 014.2.024 - Manutenção das Atividades Judiciárias, 
Elemento de Despesa 3490.37 - Locação de Mão-de-Obra. 
ccnforrne Nota de Empenho n' Olffi, ÇP/m/ffi; 

- Para o exercício da 2000, çvrá empenhada a impnrtância de R$. 
42.330,99 (Quarenta e dois mil, trezentos e t rinta reais e noventa e 
nove centavos). na Atividade sob o código n• 
03.101.02.04.014.2.024 - Manutenção das Atividades Judiciárias, 
Elemento de Despesa 3490.37 - Locação de Mão-de-Obra. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n• 4.320, de t7 de março de 1964; Lei n' 8.666, de 21 de 
junho de 1993, alterada pela Lei n• 8.883, de 08 de junho de 
t994; TOMADA DE PREÇOS N' 002198-CPUTJAP; Ata de 
abertura e julgamento homologada em 03/03199; Proposta da 
Finna, de 19/12198; e Proces m 'strativo n' 4334198-SG. 

OBS: REPUBLICADO POR HA VER 
INCORRECÓES. 

DEPARTAWENTO JUD IC lAR IC 

ATA DE DISTRIBUICAO E/OU RE-
DISIRIBUICAO 00 DEPARIAWENIO 
JUD IC!ARIO DO TRIBUNAL DE 
JUST!CA 00 ESTADO 00 AWAPA. 

Ao lsl 04 dia( si do aes de WARCO do ano de 1999, as 
12:00 horas, m l izou-se a Oist ribuicao e/ou Redist ribu icao 
dos Processos abailo relacionados. contorce norcas do Regi
nent o IMerno. 

PROCESSOS OISIRJBUIOOS 

-CAWARA UHICA 

APElAC AO CIVEl (AC ou AWS) No. 0000546-1/1999 
ORICEW :Ja. VARA CJVH E fA ZENDA PUBLICA DE WACAPA 
APELANTE :ESTADO DO AWAPA 
AOVOCAOO :ANA CEW DOHO MART INS 
APELADO :JOSE CHAGAS AlVES 
ADVOGADO :JOSE CHAGAS ALVES 
RELATOR(!) :Qes . WARIO GURTYEV DE QUEIROZ . 

REWES SA El-Of IC lO( REO I No. OODO 140-6/1999 
OR ICEW :Ja. VARA CIYEL E fAZENDA PUBLICA DE WACAPA 
PARTE! :ORISSA TOGOLA _ 
ADVOGADO :DEFENSOR PUBLICO 
PARIE2 :ROSilENE WARTINS DE SE!! 
REUEIUTE :JUIZO DIREITO Ja VARA CJVH DE WACAPA 
RELATORIA) :Oes . CARKO ANTONIO DE SOUZA 

-TR IBUHAL PLENO 

WANOAOO DE SECURANCA(WS) No. 0000230-4/1999 
IWPEIRANTE :PEDRO AURELIO ~ ENHA lAVARES 
ADVOGADO :PAULO ROBERTO DE OliVEIRA WARTINS 
IN fORUAM H :PRIS IOINH ASS IWBLIIA LICISLATIYA ESTA, E OUIRO ISI 
RElATOR(!) :Oes. UA RIO GURTYEV DE QUEIROZ 

WAN OADO DE SEGURANCAIWS) No. 000013H/ 1999 
IUPETRAHTE :ADEWIR SANTOS DE ALWEIOA 
IOVOG.ADO :RUY- LOPES PERE IRA 
INFOR~Am :PRESIDE NTE ASSEWBLEIA LEG ISLAT IVA ESTA, E OUIROIS I 
LIT!SC. :JOSE JULIO DE WIRANDA COElHO , E OUIRO(SI 
RELATOR(! ) :Oes. OOGLAS EVANGELISTA RAWOS 

UIHDAOO DE SEGURANCA(WS) No. 0000231-1/1999 
IWPEIRANIE :ASSEWBLEIA .lEGISLAIIVA ESIAOO 00 AWAPA. E OUIROII I 
ADVOGADO :PAU LO DE TARSO DIAS KlAUIAU 
llfORWAMI'E : PRIS IOINTE TRIBUNAL CONTAS ESTADO AWAPA 

RHATOR(AI :Oes. CARWO Ai!ON IO DE SO_UZA 

?ROCESSOS REOJSIRJBU IOOS 

-TRIBUMU PLENO 

ACAO PE NAUAPI Ho. 00001 H 0/1 99ó 
OBSERVACAO :CONVERSAO IP 001/92 
AUTOR :A JUSI ICA PUBliCA. 
REU :RAI YUMDO AZEVEDO COSTA 
RELATOR(AJ :JUIZA CONVOCADA SUELI PINJ ~

• valor de R$ 750,00 (sele4;entos e cinquenta reais) e 3490.36 
-Outros Serviços de Tereeiros- Pesso8 Física, o valor de R$ · 

----------~------------------------------------------------~ 
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OIS :OISTRIIIJIOO Olll&liAliEITE 11 21/0l/lttl 
RELA 1.1 AIT): JUIZA COIYOCADA SUELI Plll 

DEPARIA.IIEITO JUOICIARIO 

ATA DE DlSTRl&UlCAO E/OU RE
DISTRIBUICAO DO DEPARTAMEITO 
JUDICIARIO DO TRIBUIAL DE 
JUSIICA DO ESTADO DO WPA. 

Aolsl 05 dulsl dom dt IIARQI do ano da tm, as 
12:00 ~oras, ruluou-st 1 Dist11buicao a/ou Rtdislribu icao 
dos Procusos 1~1110 rtlacionados, COftforu aorau do Rtgi
llniO lnterao. 

PROCESSOS OISTRIBUIDOS 

-CWRA UIICA 

AGRAVOIAI) lo. 000301-11/1!9! 
AGRAVAIIE :lAICO BIIG LEASIIG S/A 
ADVOGADO :JDAO AIERICO IUIES Dllll 
AGRAVADO :CICERO 80RGES BORDALO JUIIOR 
ADVOGADO :CICERO 80RGES BORDALO JUIIOR 
REUTORIAI :Ots. IIARIO GURllEV DE QUEIROZ 

APHACAO CRI MIIAL!Acr ) lo. 0000!55·2/1!99 
OR IGEW :11. VARA CR IMUAL DE MA CAPA 
APELAIIE :MUOEL MARIA FLORIIDO RIBEIRO 
ADVOGADO :DEFE NSOR PUBLICO 
APELADO :A JUSIICA PUBLICA 
RELAIORIAI :Dts. CARIIO UTOIID DE SOUZA 

-IRIIUIAL PLEIO 

lAIDADO DE SEGURAICAIMS) lo. 0000233-1/1199 
IMPETRAITE :SERV liDA TE SERYICOS GERAIS LIDA 
ADVOGADO :ADELIIO CAXIAS DE SOUZA 
IIFORIIAITE :PRES IOEITE TRI8UNAL JUSTICA ESTADO AIUPA 
RELATORIAI :Ou. EDIURDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da Capital 

__ • .: .. ·" ~·t -~ ... ~,4 
... ~ttt•t t•t) khuh.lll! t~ L':.:; !;. :~'1'!"'"'· 

}t')ll<hllllAU: •.t~~•.'t.,_'4 -iltl" 1111 ... 1PltAIL'!(1Rt 
l!r.P : 1<. YAHH llYtl ~ tA!tHl'k 1'1.•ic1'.' 
: ~l(V . ~\tUII.ALI f !~l..ill 

IAlUH tAUIA : Li h. L , 
·tWVt<EHIE : !All!WA r•!~l!lA L'U llt!Hltl~l'J !11 •AtAt• 
lt ~UtH ll'l: : I!N.JHq IU~ot) llt AltHlAt 
~~~ ~~~PliO 

,•hiKlóU(CAU: ("..\\ll0449ll•~• • tAllAWNIAI 
Y4NA : U. VANA LIYtl t fAltiii.'A Mlilf 
•tlTO : l!lWt.AO fbt.Al 
1Al0k LA\l)A : &JI.ll' 
'EWUEREMTE : fAIEH~ PUiLILA OU lll!Hili~IU Ol "AmA 
K!IIUERIOO : lLIA ftOHHlkO Al•AftiA~ó 
.WYOGAOO 

~JSTRI8UICAil: UOOOOHJ/l999 • IAUAIO~lllol 
VAfiA : li. VANA t!VH l fAHH(IA ~UblltF 
fEIIO : EXECUtAO f!S'Al 
mOl CAUSII : l.'I'IY.43 
<UIUERENIE : FAZEIIIHI PU8LilA 00 ftUIIJti~I O OE nAtAPA 
Rl8UUIOO : J05l mAM•O Ut fttHUt~ 
.WYOWIO 

• i11SIRI8mAO: \101100444/1999 - (ALlAIOklA) 
VARII : li. VARII nYlL l IA!EMUA MLl~A 
:mo : t1l~ULAO f 1sm 
VALOR \.AliSA : Uo1.4J 
~E~EAWl : fAlEH(IA ~U&LILA OU lll!HIWIU Ut !lfli.ArA 
mt!UIOO : ~AI!LIHU Ot LAKVALHU NULA 
~OVOliAOO 

.'J)IkJ&UICAU: W!Hiõ14b/lm - iALlAIOHIAI 
VARA : la. VAitA OVH t IAilliUA f'UUIL~ 

fíiiO 
VALOR ~AibA 
REilUlRWE 
ktWUlkiOO 
AI!VOoAOO 

EllCUCAO FISCAL 
1.9~3.17 

fAlEIIOA JllliliCA OU IIIJMI LI~IO Of IIALA~A 
MILOE LDuíiE!Rú SAMIO) 

O!Siki&UICA\l: 00000448/!999 • (AllAIORJA I 
VANA • : la. YAiiA CJVEL f FAHIVA I'UtiLM 
H IIU : [AfCOCAtl I ISCA L 
VALOR LAII:.A : UI~. iw 
RfWlRlHIE : Fmi!UA PUBLICA OIJ "UHltl~IU [tt ll!ltRr• 
UOIJlklOO : JOSE VIANA Ol )liiUtlllll 
AOVilloAOO 

OISIR18UilAU: 0000045l/lm - IAltAilii!AI 
VAI<A : 11. VAiiA CIVEl E IAüM!HI ~Uilllh 
r lllu : lXH11CAO fi)~AL 

VALOR CAUSA : 1.84U,JJ 
RlOUERlHIE : fAlEM~ PUbLICA OU IIUMILIPIU Ul II!ILm 
kf~UlKIOO : OklAIIOO SAWIA 8AkkUS 
AIIVOWIOO 

~hlHI8UII.A0: 000004>SmY9 • (AllAIJMIAI 
l'llkA : la. V~IIA ~JY[L t iAltMIA ~klllfl 
FEliO : UECIIC~u t tStAt 
IALUk LAU)A : l.JI/.14 
~fllllfREm : FAIEIIHl Mll~~ 00 "Uftl~I~IU Ot MWR 
KEWUlHIIJtJ : Dltllli lllm UAS Hlm 
~UVOGAOO 

U!Siki&UI~AU: UUOU04)1l1JYY9 • (AllAIUkiA! 
IAf.A : li. VANA ~litl l fAitltiA ~UilhA 
•UIU : EmlllAU flStAL 
VALOK lA~A : 1.9~4./Ji 
iltW\l{ Htftll : FAHIIIIA PUBLICA OU "UMILI~!U Ul Mt.At'11 
~llllllKillu : JUAW!ft Hlt!IAlllllS WUtAAii 
AOYOGAUU 

~l~lki8UICAU: 00000412/1999 - (AllAIUHIA tu" ~U"~fKIACRU I 
YAHA : ta. VARA CIVEl E IAltliOA ~miLA 
HIIO : PfO 100 DE AL VANA 
VALOk lAU)A : \ O. 00 
moERENIE : kAIIIOHOU GOUVEIA OA SILVA 
AUVUbAUU 

~hlkhUILAU: 00000434/1999 • IAllAIORIAI 
VAAA : ~a. VAiiA WH E. rAI!I!HI ~Ublllli 
ftJIU : tANIA PRECAIOkiA 
Uklol" : :;AO IIA8kUL • Kl 
IALUH 'R'JIA : 0.00 
HtUUlHtKil : l\JtllúES kl8ílk0 LEI IH OUIKU) 
K!WUlH!iJIJ : mTER mo JUHIUH 
AUVUbAUU 

~!IIHibUitAO~ II'.KIIW4J81199Y- (AltAlUHIAI 
VAHit : :!a. VAliA L!Vlt f IAili.VA ~Uillt> 
rUIU : tlfllllAU f!Sm 
VAlO H tAU)G : US!., 14 
~l UUi~lKil : FAlfROA PU~t!LA OU nummu llt ftAl.Ah 
HtUUlhlVU : PlOHU AlliiLAH Ol '>Wli 
quJUbAOU 

OISIHI&UI~AO: o00004l91!m - tALfAIUHIAI 
VAHA : ia. VARA Wll E IAHIUA MLILA 
FEIIU : l!EW~AO FiSCAl 
VALúil lRO)R : l.lbo. 4o 
RlMREHil ~fAlfKVA PU&llCA 00 nollWIU Ot ftAmA 
RtiiUlHIIJU : BlHIO rlHA iALl~ 
A\!VOoAUU 

ml~lbUilAU: UUUO'i4451l'IY'I - IALEA:UKIAJ 
IA~~ : Ja. VAilil UVH l tAHIUA ~UilllA 
;uJO : tmocAO FhtAL 
VAtUK tAU>A : 1.4 li .li 
'~Wul~lHil : IAHHUA i'II&L!LR OU ftUI!WIU Ot "AWA 
htWUtHIUU : MHUtL OE llftA "UM!) 
•t•VUbRUO 

~I>IRI &Uit.AU: UOUUUm/!99Y • 1.AlfA'úH!AI 
l•llil : ~a. VAIIII t;IYEL l fAll!UA i'U&liii.A 
•t!IU : fllLOCAU fJS~Al 
YALOH lAIISA : J.Jl). ~j 
<t"--EktMil : tAtEHOA i"J&LltA OU lll!llt!PIU Ol Mt.Ark 
HllutKIVU : U&tlliiU ~lHl IKA ioUIIHIHS~UllU 
111VU.IIW 

,;)IHI8UllAU: UUUIJU4W/l~~ • I.AllAlDkiAJ 
IRIIk : ~a. VANA CJVEl E fA!EIIOA i'Uit!LA 
•UIU : lil~UCAOflstAL 
Vt1LUH •AU~A : blV, 14 
'lUUlKEm : fAlEHUA PUBLICA 00 111/IICI~IO Ot l'liWA 
HlWUtM!OU : Ak"!Nilll Cll.liflf<A SWIA 
~OY•.IIoAOU 

~islRI&UILAO: 0000015~/1999 • (ALUIORIAI 
VAkAr6 : ~~- VARII C!Vll f FAZ!IIIIA PUmCA 
FEl : ElftOCAO FISCAL 
VALOR LAU)R : 2.144,0l 
RfiiUlREm : fAIE!IOA PUBLICA 00 IIUIJCIPIO Ol IIACAPA 
REOUERWO : lRISES 00 A"PAR1l &iiAlô.l YIEIIIA 
AOVO~AIJO 

~ISlkUUILAtl 

YAkR 
H li O 
mori' tAUSA 
IEW!RUIE 
AHIUERIOO 
AIIVOGAIJO 

00000456/1999 • (AlEÃIORIA) 
21. VARA CIVEL t fAZEIIIM I'UBLICA 
lX!COCAtlFISCAt. 

l.Ol9,6.1 
FAZEIIIA PllllltA.OO !IUIICmO Of IIAUPA 
MAIA PUIOJA $!lAtA 

Pág.9 

tiSTmUJCII8: oeett4~/1999 • (AllAI~IA) 
VAliA : 2a. IAM CJVfl l IAlliiiHI i'U&LILA 
f[JJO : 11AIIlio100 OE SEGURAMCA 
VALOR ~AliSA : 100,011 
HtMkWl : MRILEIE GOIIES OE "AIOS 
kliiUERJDu : lliiJlft&Ui~ Aill IJO MA~UftEM I UE UUIKU) 
AOYOGAOO 

OISIR!iUICAtl: 0000043ó/1999 • (AlWOkiA) 
VAliA : la. VARA CJVEL E IAIEIIiJA ~llilllA 
FEl TO • : úECOCAtl flstlll 
VALOk LAU)A : I. 260.41 
klillllHEftlt : fAlEIItHI i'U8lltA 00 lll!MILI~IU Ut Mm~ 
kEQutRJOO : LLU!If9 oOll ~ LUSIA 
AIIVO&Abl! 

OISlKiiO!LAU: OOUUUWIJ'NY - (AlEAIUHIAI 
YAiiA : Ja. VAliA mEL l fAlt H!IA 'U&L!W\ 
FUJO : fAlCocAO FISCAl 
VAlOk CAUSA : l.2ul,lo 
REIIUEkEftl[ : FAHIIOA PUBLICA 00 IIUHitl~lO UE ~~A 
klwUEAIDu :. LULIA MkiA IIARRHU liA )Jl~A 
AIIVOGAIIU 

UI)IHI~l~AII: UUWU441/l'ffl - (ALtAIOKlAI 
VAHA : Ja. YAiiA CIVH l fAililliA 'UILILA 
flliU : Emi.II.AU t !StAl 
YALOH CAU)A : 2.u9:i.Y4 
klWUlK[Hit : IAHNOR 1UBLILA OU "UMILmu Dl MWA 
HlWUlKIUU : Mt ALft[JOA 
AOYOI.AOU. 

ObfklbUICAil: W!J0044lfl'I'IY - IAtlRIUK!RI 
IRHk : Ji. YAIIII ~!VH l tRltlti.'A tOMll~R 
HIIU : Ut<i.II.AU r!:>~;AL 

VALUK ~AU)A • l. 4ll.J~ 
~liiUtKtHlt : tAltKVA ~~LilR OU IIUftlll~!U Ut M~A1A 
HtiiUlHIW • "iiK!A l'OI AKJU~ ~HUlHt 
Ali\UoAIIU 

i1iSIHiiUILAU: 0UUUU44/Il~YY • IAl[AIUHIA) 
IRH!I : la. VRNA ~IYlL [ tAlli!IIA ~UillLA 
HllU : txt~UlAU Fl>lAl 
YALUk tAUSA : 1.74L.JU 
KfWULMEMIE : fAHiti!A MLILA 00 KUMILI~Iú Ol MtAt'11 
Ht WUtkiUU : ~AH Klit!HO Ut UllvtiKA 
.UVUbAUU 

L1l)lmUILPII: IJUUI/04~1/19'1~ • IALtAIIJH!A.I 
m.A : jl. VAHA ~fvEL E IRlEHUR 1U&lllA 
HJIU : tmUlAU lllt.Al 
lALUN ~AU)R : J.J)I.Il 
~t UUl Hl Hil : rALt!OR ~U~LllA OU KUmi1!U Ol ftR~A~R 
htWUtH!UU : llHtliHHA ~lftlHitl rAVA~ 
0~~·UbHllt.l 

"ii!Hl~~llAU : UUUOU454/IYY9 • ÍAL!AIUH!RI 
Vk>' : jl. VAIIII LIVll l tAltlttlij ~Uni~~ 
ttl!U : lmÜl.AU r I>LPL 
YolUH t;AU~A • ~.O!O.bo 

~EIIUtktHil • tRitil\'11 I'U~lllA UU llt!NJLI~IU Ut MlA~R 
HtiiUtHIUU . ftAKIA LU)IA IJii m•• 
AOvuGAoo 

i11~1HaU!lAU: UUU0U4~/1!9YY • IALlAIUHIRI 
VANA : Ja. VAf<A t;!Vtl t rAllHUH runm 
!UJU ; lAl~UlAU ti~lAL 
YAlUk lAU)R : 1.!1 U~ 
HlWlHlftll tAllii!JA i'llili~A UU KUH!li1!U Ut IIHLArA 
htWOtH!UU • NAIIWROO LU~() liA lUIIf 
AL'\OiúiOIJ 

~I)IHIBU!tAII : UUUUU4olll~Y • IAllAIUH!AI 
!ANA : Jl. YAHA tlfll t r.&lt~ ~UiliLR 
ft!IU : RlAU Ul LUH>lbHALRU lK ~RbAftlHIU 
VALUk LAU)A : l.oU1,14 
~twUEKEKll · AktlliHO lVHKtiA ~AHHIJA 
HlOUlki(I{J : 8RIILU Bfto )/A 
AOVUI.AOU 

lH(ftiHAl 

~hiH!iUllAU: UIJ!Nul)li!Y'l'l • 4AllAIUHlkl 
YAHA : li. VAIIJl LHiftli<AL 
tfllú : LHIKtS Ul P.~tiW!AtAU l~VtiiiA 
ÚLUkxliiLIA : U 0, 
ONJ•tft : u u~ 

AUTUH : 4a U, 
RtU : JUSl VRLlHJI) UA l~SIA H!it!HU 

OlSII:J~UilAU: UUUWJbj/J'I'IY • IRLlAIUKIAI 
YRNA : li. IAKA Cklftl!AL 
fliiU : t>ltllUIIAIU E UU!Hitl tiiAUUtl 
(/(.UHI!llti.IA : ~I<A 
umt" : ~1111 
11\JIÚK : JUSIILA I'Uilll~ 
klV : tú~OH LUlA UA )JLYR 
I 

'""Jl!A, UMfAU) E SU(;lS~Ut~ 

l•t>IHlWICAil: 000004l0/19~ - (AllAIOHIAI 
>AliA : la. VARII Ot fAIIIllA, OkfAU~ LSoclml~ 
f til O : EXOMERACAO O f AllmlOS · 
1Rl0R CAUSA ; O,OU 
mUlRWl : f.A.C.f. 
1< ''AliJO : J.S.C. 

A~VIHIAOO 

mlH!aU!CAO: OOOOOm/J'IY'I • (AUAIUK IA! 
I~NA : la. VAliA OE FMILIA, ORf~ t ~l.ll.l~SUl~ 
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idlV : AcAU OE OiVUKêÍli 
Vi1LUK lHV$!1 : lULl,l~\.1 

tir.\1\Jtr':t.Hit:. : ti .M.A .lL 
lit\il't. IUlt\.1 
~~últ::li!JU 

I.J . u.o~ k . 

.'l~l~l istiiUtU: IJOliQll~ j.l,d'J':''! - tHüM.WKhU 
Hnh : ld. V~Hil Ut til! ll l". UHrAV' t IU<.l~IUtl 

! U: ·} : Ut\UL'ilU Ut f:lli MtiUL'~ 

, :1lt1E \~~~~H : 1.010. \H 

. "\:Y~·t t~.tN tl : J. cLt\. 
r::. w~t Hntc : M.tLr:. 

~· :'!iHJ I:! fj!•.~U: 1)1Jl'U04()H!'illf ~ I.ALlAit!MIH.I 

~·~· : 13. VA~R· Ut fAnl llõ. U KtóU~ t ~ U~ t i>Ut> 
fdiv : A<'A•J 0!$1Ul. l! ~. SUL!lOAUt fAI U 
~A~1Jio. t.fiLl 'i:; ; IJU.I..IV 

;ú•.'tf.!~'' : ~· "·"· ul A. 
N ~lt'..'t!-l!ll i..! Y.Y . l't ft.~. 
~.l1l1Jt~t·l_l 

:.l: ~ihé =JJ•~MU: '.".'IJIN~oH !'i':'lf - {A lt'~hJIUII .I 
Vi\H" : 1a. v•HA Ot tAftlllA , UKtAUS t SUcbSUt> 
fEIIU : HlAU c't ALJntHil•l 
VfílÜH LXU~tt : L~l!t1, '.1•: 

~tUL•t:..tH it ; t.N.r. ~. 

H~\IIJlr{iLlÔ-' : k. h.f.. 

:1~Vll6ftr!i.! 

~1 l ltr\ldi.: h. Rtl: •Jl1\.'l'\.' 4'l~d'1'1'1 - dlt~rl'"!JP.! 

Y:1~ : ta. tril\ti tlt fkiHUH. UIURUl t. Wü'S:SUt~ 

H!i:_, : ltl: i~·U l't tl! !t tA 
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COMARCA DE MACAP Á 
JUIZADO ESPECIAL CENTRAL CIVEL 

Exp~diente de JNTJMAÇÃO para ciência d•• ADVOGADOS. 

AUTOS N"13.206/98 (Ação de Execução) 
EXEQÜENTE' EDIVALDO NUNES GUIMARÃES 
ADVOGADO; SEBASTlÁO DE NAZARE DA SILVA. 
EXECUTADO, INCONAVE - IRMÁOS COLARES NAV. 
LIDA. 
ADVOG~O, MÁRCiO VALÉRIO PICANÇO REGO. 
fiNALIDADE: Intimar para comparecer a audi~ncia alusiva ao1 

autoa ~e•ignada pai'& o dia 15-4--99, à.t 17h, net tejuizo. 

AUTOS N"13.791/99 (Ação de Execução) 
EXEQÜENTE' ANA UGIA BARRJGA DE SOUZA. 
ADVOGADO, ELIAS SALVIANO FARIAS. 
FINALIDADE: lntimu pua comparecer a audit ocia alutiva aoJ: 
auto• dc•Í~Dada para o dia 144-99, ia lOhJOmin, oet~cju íl;o. 

AUTOS N" 13.792/99 (Açio de Execução) 
EXEQÜENTE' ANA LIGIA BARRIGA DE SOUZA. 
AI)VOGADO, ELIAS SALVIANO FARIAS. 
FINALIDADE: lntimu para compan:cu a audiêoci:.~. aJusiva aot 
autoa dcaign~da para o dia 1>4-99, àa Ub, nc•&c: Juí:to. 

AUTOS N" 13.790/99 (Ação de Execução) 
EXEQÜENTE, MARICY BARBOSA NUNES CRAVO. 
ADVOGADO' JOSÉ HENRU)UE DE MENDONÇA DIAS. 
FINALIDADE: l.atimu pua comparecer a audiência alu•iva ao• 
auto• dcaicnada pua o ,dia 1J.., .... .99, U 14b, nc•tc jui2:o. 
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Procuradoria Geral de Justiça 

Portaria n•115, de 04 de março de 1998. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAP~ no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista o 
d1sposto nos artigos r, inciso 11 e 58, inciso I, letra .. r. da Lei 
Compl<l)l<fltar n• 0009, de 28 de dezerpbro de 1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor MAURICIO BARBOSA 
MONTEIRO, Operador de Computador do Quadro de Pessoal dos 
Scrv1ços Aux11iares do Mtnisttrio Público do Estado do Amapã, lieença 
compcnsatóna do plantão do ret:esso dos trabalhos administrativos, a ser 
usurruida no pcriodo de 08a 19/03199 . 

Pubhque-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

Macapá-AP.04denwçode 1999. 

/iJ:xJJ-~-~ 
RAIMUND.i.CLARA BANHA PlCANqo 

Procuradora·G~ral de Justiça 

Portaria n• 116, de 04 de março de 1998. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legaas, e tendo em vista o 
d1sposto nos artigos ze, inciso 11 c: 58, inciso I, letra .. f. da Lei 
C"omplcnlcntar n•0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor NILSON VALDECY RODRIGUES 
DA SILVA, Motorista do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do 
MmiSténo Público do Estado do Amapá, licença compensaJória do 
planü\o do recesso dos trabalhos administrativos, a ser usufruida no 
periodo de I 5 a 26103199. 

Publique-se. Dê-se ciência e cumpra·se. 

Macapá-AP. 04 de março de 1999. 

RAIMUN~Ico 
Procuradora-Geral de Justiça 

Portaria n'117, !lo 05 de março de1999. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos r, inCISO I e 58, inciso I, letra "r' da Lei 
Complementar :1• 0009, de 28de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Ora. JUDITH GONÇALVES TELES. 
Procuradora de Justiça, para responder interinamente pela Procuradoria
Geral de Just1ça do M1msténo Público do Estado do Amapá, no dia 08 de 
mJrço do corrente ano. 

Pubhque-se. Dê-se ciência e cumpra·sc. 

Macapá-AP, 05 d~l999. 

RAIMUN~~ 
Procuradora-Geral de JJJStiço 

Portari~ n•11B. de 05 de março de1999. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO . 
00 AMAPÁ. no uso de suas atnbu1ções lcgaas, e tendo em vista o 
d1sposto nos an1gos 2•. inc1so L e 58. inciso I. letra "f' da Lc1 
romplcmcmar n• 0009, de 2S de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. FERNANDO LUIS FRANÇA. Procunodor 
de Just1ça, para responder mterinamcnte pela Corregedoria-Geral do 
Mm1sténo Púbhco do Estado do Amapá, no dia 08 de março do corrmte 
ano. 

Poriaria n"119, do 05 de março de 1999. 

A PROCURADORA-GERAL DE J USTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e 'tendo- em vista o 
disposto nos artigos r, inciso 11 e 58, inciso I, letra .. S .. da Lei 
Complementar n• 0009 de 28 de. dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

OFICIALIZAR a licença concedida à servidora SARA JANE 
DO NASCIMENTO NUNES, Assistente Especial de Procurador de 
Jusuça do Mm1s1éno Púbhco do Estado do Afl\tpá. no período de OI a 
O'\ 03199. para tratamento de saúde. 

Publique-se. Dê-se c~ncia c cumpra-se. 
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I I
, PORTARIA N.• 004/99- ASSAGRI · 

. Publicações Diversas ' O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 

~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiil SERVIDORES DA . SECRETÁRIA DE 
.I AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 

ASSOCtAÇ.~O DOS SERVJDORES·DA SECRETARIA DE 
AGRJCULTURA·ASS.-\GRJ ' 

PORTARIA N.• 001/99 · ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETAR!/\ DE 
AGRICÜL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
airiburções que ihe são coníeridas peio ESTATüTO 
da enlidade. 

RESOLVE : 

Nomear o Servidor. LUIZ TADEU TAVARES 
MAGALHÃES oara desemoenhar a funcão de 1 • 
SECRETÁRIO. da associ~ção dos Ser'vidores da 
Secretaria da Agricultura-ASSAGRl. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP; 8 de março de 1999. 

PORTARIA N.0 002/99 -ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETÁR!A DE 
AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
atribuições que ihe são coníeridas peio ESTATüTO 
da entidade. 

RESOLVE : 

Nomear o Servidor. OUNTO NETO PEREIRA 
CARDOSO para desempenhar a função de 1" 
TESOREIRO da associaQão dos Servidores da 
Secretaria da Agricultura-ASSAGRI. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA N.0 003/99- ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
atribuições que ihe são coníeridas peio ESTATüTO 
da entidade. 

RESOLVE : 

Nomear o Servidor. ELIANA OLIVEIRA SILVA para 
desempenhar a função de 2° TESOREIRO da 
associação dos Servidores da Secretaria . da 
Agricultura-ASSAGRI 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

atribuições que ihe são çoníeridas peio ESTATüTO
da entidade. 

RESOLVE: 

Nomear o Servidor, ADELSON AFONSO 
CARNEIRO FERNANDES para desempenhar a 
função de VICE-PRESIDENTE da associação dos 
Servidores da Secretaria da Agricultura-ASSAGRI. 

Dê-se ciência , cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA N.0 005/99- ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETÁRIJI.. ~E 
AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
atribuições que ihe são coníeridas peio ESTATüTO 
da entidade. '. 

RESOLVE : 

Nomear o Servidor, CLEUSA NUNES DOS 
SANTOS BOSQUE para desempenhar a função de 
DIRETORA DE PATRIMÓNIO da associação dos 
Servidores.da Secretaria da .1\gricu!!ura-.A.SSAGRI. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP; 8 de ma~ço de 1999.· 

PORTARIA JiJ.• 006/99- ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
atribuições que ihe são coníeridas peio ESTATüTO 
da entidade. 

RESOLVE : 

Nomear o Servidor, JOSÉ ROSA DE ALMEIDA 
para desempenhar a função. de 2" SECRETARIO 
da associação dos Servidores da Secre:aria da 
~gricultura-ASSAGRI . 

Dê-se ciência, ·cumpra-se e publique-se 

Macapá-AP; 8 de mar.ço de 1999 

OZEELiGfw·L AMARAL 

Pre=ASSAGRI 

PORTARIA N.• 007/99 - ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
atribuições que ihe são coníeridas peio ESTATüTO 
da entidade. 

RESOLVE : 

Nomear o Servidor, JOSIEL LIMA E SILVA para 
desempenhar a função de DIRETOR SOCIAL da 
Associação dos Servidores da Secretaria da 
Agricultura-ASSAGRI. 

Dê-se ci.ênc!a, cumpra-se e pub!!que-s~. 

Macapá-JI.P; ·8 de mar" de 1999. 

PORTARIA N.0 008/99- ASSAGRI 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETÁR!A DE 
AGRICUL TURA-ASSAGRI-ASSAGRI- usando das 
atribuições que ihe são coníeridas peio ESTATUTO 
da entidade. 

RESOLVE: 

Nomear o Servidor, ERNANDES ARAUJO 
CONRADO para desempenhar a função de 
DIRETOR DE ESPORTES da Associação dos 
Servidores da Secretaria da Agricultura-ASSAGRI 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

REQUERIMENTO 
JOSÉ JORGE PEREIRA RÉCIO 
Torna público que requereu juillo :i SEMA (Secretaria Estadual 
do Meio Ambicn:c). licença de opcmçfio par.t criação de peixes 
em sistema de cativeiro. d1s espécies Tambaqui. Pacú c Curi -
mntã. em uma 'írca localizad:t à margem direita do Rio Art.~ 
guary. neste municlpio de Macapú. 
Não foi dctcnnimdo estudo de im~cto ambiental. 

REQUERIMENTO 
LADISLAO PEOROSO MONTE 
Ton~t público que requereu j unto à SEMA (Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente). licença de opcmç;io para a criação em sis
tema de cativeiro. peixes das cs~ics Tambaqui..Tambacú. 
Pacú. Curimatã. Car]Xl e Tilápia, em uma área local i'l.ada no 
Oairro do Zcrjo, neste município de Macapá. 
Não roi dctcm1i113do estudo de implCIO ambicnt:Jl. 

REQUERJMENTO 
EM ANUEL I)A SILVA BRITO 
Toma público que rcqucreuju.: to à SEMA (Secretaria Eslildual 
do Meio Ambiente). licença de opcr.:~çojo para a criação em c:J
Ii,ciro de peixes c jacaré ting.1. em wna área locah;r.ada no J~tr
dim I. neste município de MacaJXi. 
Não ·rui dctcmlinJdo estudo de imJXICt~ ambiental. 

Serviço do. Apolo às Micro c Pequenas Empresas do 
Amapã 

Extraio do Inexigibilidade de Licitação 

Contratada: Digital Equipmenl do Brasil Lida. Objeto: 
fornecimento dos Servidore.s de Comunicação, Segurança. 
Banco de Dados. Conlroladora RAIO, Softwares Internei e 
Serviços de Consulloria. no periodo de 0313/99 a 3115199. 
Modalidade de Licltaçao: Inexigibilidade. Fundamentação 
Legal: Art. 10. Inciso I do Regulamento de Licitações e de 
Contratos do Sistema SEBRAE. Autorizado: em 26.02.99, por 
Alcilene Maria CarvalhO Cavalcante Dias, Diretora. 
Ratificado: em 26.02.99, por Rugatlo -&letlger, Diretor 
Superintendente. Valor: RS 154.989,00 (cenlo e cinquenla e 
quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais). D~t.ação 
Orçamentária: Convênio n• 366198 - SEBRAE, ModerniZação 
da Rede SEBRAE, Código Orçamentário: 97.97.01. 
Justificado: em 25.02.99. por \Valber Araújo Carneiro. 
Presidente da CPL. 


	

